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b 1. Srpo IGUAÇU-PR
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU ==

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025
Processo Administrativo Nº 88/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 08/05/2025 17:00:30

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 100 Unidade: UN Val. Ref.: 280,00

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE BOCHA Contratação de empresa para

prestação de serviços de arbitragem de bocha masculino e feminino em cancha de areia para competições ==

edesenvolvida pelo Departamento de Esportes de Rio Bonito do Iguaçu, sendo: Equipe composta por: 01 (um) Árbitros e

01 (um) Mesário; jogos compostos por individual, Dupla e trio. Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finais de

semana; conforme o cronograma do Departamento de Esportes.

Autor | Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 215 Serviço 280,00

PARTICIPANTE 313 Serviço " — 280,00

PARTICIPANTE 043 Serviço 280,00

Item: 2 Quant.: 100 Unidade: UN Val. Ref.: 340,00

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE- MASC LIVRE Contratação de

empresa para prestação de serviços de arbitragem do Campeonato Municipal de Futebol Sete Masculino, sendo:

Equipe composta por: 02 (dois) Árbitros e 01 (um) Mesário; Tempo de duração dos jogos: até 60 minutos, divididos em

02 (dois) períodos de 25 minutos corridos e intervalo de 10 minutos; Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos

finais de semana; conforme o cronograma do Departamento de Esportes.

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 313 Serviço 340,00

PARTICIPANTE 043 Serviço 340,00

/ARTICIPANTE 215 Serviço 340,00

Item: 3 Quant.: 50 Unidade: UN Val. Ref.: 320,00

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE FEMININO CONTRATACÃO

DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE - FEMININO Contratação de

empresa para prestação de serviços de arbitragem do Campeonato Municipal de Futebol Sete Feminino, sendo: Equipe

composta por: 02 (dois) Árbitros e 01 (um) Mesário; Tempo de duração dos jogos: até 60 minutos, divididos em o2

(dois) períodos de 25 minutos corridos e intervalo de 10 minutos; Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finais

de semana; conforme o cronograma do Departamento de Esportes.

Autor Marca/Modelo E Valor

PARTICIPANTE 215 Serviço 320,00

PARTICIPANTE 313 Serviço 320,00

PARTICIPANTE 043 Serviço | o 320,00

Item: 4 Quant.: 50 Unidade: UN Val. Ref.: 310,00

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL FEMININO CONTRATACÃO DE

EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL FEMININO): Contratação de empresa para

prestação de serviço de arbitragem para competições de Futsal feminino desenvolvidas pelo Departamento de Esportes

sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Arbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos

cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20 minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sexta

à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do Departamento de Esportes.
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Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 215 Serviço 310,00
PARTICIPANTE 313 Serviço 310,00
PARTICIPANTE 043 Serviço 310,00

Item: 5 Quant.: 100 Unidade: UN Val. Ref.: 340,00

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL MASCULINO CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL MASCULINO): Contratação de empresa para
prestação de serviço de arbitragem para competições de Futsal Masculino desenvolvidas pelo Departamento de
Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos
cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20 minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sexta
à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do Departamento de Esportes.

Autor Marca/Modelo Valor
(SAARTICIPANTE 215 Serviço 340,00

PARTICIPANTE 043 Serviço 340,00

PARTICIPANTE 313 Serviço 340,00

Item: 6 Quant.: 30 Unidade: UN Val. Ref.: 340,00

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL MASTER CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL MASTER): Contratação de empresa para
prestação de serviço de arbitragem para competições de Futsal Master desenvolvidas pelo Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos
cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20 minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sexta
à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do Departamento de Esportes.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 313 Serviço 340,00

PARTICIPANTE 215 Serviço 340,00

PARTICIPANTE 043 Serviço 340,00

Item: 7 Quant.: 40 Unidade: UN Val. Ref.: 275,00

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 07 CONTRATACÃO DE
IMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 07): Contratação de empresa para

prestação de serviço de arbitragem para competições de Futsal sub 07 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos
cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a
à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do Departamento de Esportes.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 043 Serviço 275,00

PARTICIPANTE 215 Serviço 275,00

PARTICIPANTE 313 Serviço 275,00

Item: 8 Quant.: 40 Unidade: UN Val. Ref.: 280,00

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 09 CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 09): Contratação de empresa para
prestação de serviço de arbitragem para competições de Futsal SUB 09 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos
cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sexta
à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do Departamento de Esportes.

2de4



1 BONITO no IGUAÇU-PR |

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU O
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 313 Serviço 280,00

PARTICIPANTE 215 Serviço 280,00
PARTICIPANTE 043 Serviço 280,00

Item: 9 Quant.: 50 Unidade: UN Val. Ref.: 280,00

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 11 CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 11): Contratação de empresa para
prestação de serviço de arbitragem para competições de Futsal sub 11 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos
cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sexta
à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do Departamento de Esportes.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 043 Serviço 280,00
PARTICIPANTE 313 Serviço 280,00
PARTICIPANTE 215 Serviço 280,00

Item: 10 Quant.: 50 Unidade: UN Val. Ref.: 290,00

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 13 CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 13): Contratação de empresa para
prestação de serviço de arbitragem para competições de Futsal sub 13 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos
cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sexta
à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do Departamento de Esportes.

Autor Marca/Modelo o Valor
PARTICIPANTE 215 Serviço 290,00
PARTICIPANTE 043 Serviço 290,00
PARTICIPANTE 313 Serviço 290,00

Item: 11 Quant.: 50 Unidade: UN Val. Ref.: 300,00

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 15 CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 15): Contratação de empresa para
prestação de serviço de arbitragem para competições de Futsal Sub 15 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos
cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a se,
à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do Departamento de Esportes. A)

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 313 Serviço 300,00
PARTICIPANTE 215 Serviço 300,00
PARTICIPANTE 043 Serviço 300,00

Item: 12 Quant.: 50 Unidade: UN Val. Ref.: 300,00

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 17 CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 17): Contratação de empresa para
prestação de serviço de arbitragem para competições de Futsal Sub 17 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos
cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20 minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sexta
à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do Departamento de Esportes.
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Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 043 Serviço 300,00

PARTICIPANTE 215 Serviço 300,00

PARTICIPANTE 313 Serviço " 300,00

Item: 13 Quant.: 50 Unidade: UN Val. Ref.: 340,00

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL VETERANO CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL VETERANO): Contratação de empresa para
prestação de serviço de arbitragem para competições de Futsal Veterano desenvolvidas pelo Departamento de
Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos
cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20 minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sexta
à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do Departamento de Esportes.

Autor Marca/Modelo Valor

NSAPARTICIPANTE 313 Serviço 340,00

PARTICIPANTE 215 Serviço 340,00

PARTICIPANTE 043 Serviço 340,00

Item: 14 Quant.: 50 Unidade: UN Val. Ref.: 340,00

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM FUTEBOL SETE - VETERANO Contratação de
empresa para prestação de serviços de arbitragem do Campeonato Municipal de Futebol Sete Veterano, sendo: Equipe

composta por: 02 (dois) Árbitros e 01 (um) Mesário; Tempo de duração dos jogos: até 60 minutos, divididos em 02
(dois) períodos de 25 minutos corridos e intervalo de 10 minutos; Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finais
de semana; conforme o cronograma do Departamento de Esportes.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 043 Serviço 340,00

PARTICIPANTE 215 Serviço ! 340,00
PARTICIPANTE 313 Serviço 340,00

Item: 15 Quant.: 150 Unidade: DIA Val. Ref.: 260,00

Descrição: DIARIA DE ARBITRAGEM Contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem para jogos
Escolares de Futsal masculino e feminino, JEPS Bom de Bola de Futebol de Campo e futebol Sete masculino e

N>eminino, Festival da Reforma Agraria de Futsal e Futebol Sete e Torneios entre outros que seja desenvolvido pelo
Departamento de Esportes de Rio Bonito do Iguaçu, sendo: composta por: 01 (um) Árbitro. Realização dos jogos:

Segunda a Sexta e nos finais de semana; conforme o cronograma do Departamento de Esportes.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 313 Serviço 260,00
PARTICIPANTE215 | Serviço nO) 260,00
PARTICIPANTE 043 Serviço | | 260,00
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À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

ELEMAR LUIZ GIEHL

CNPJ Nº 04.028.516/0001-03
R. Vereador Heitor Safraider — 871 - Centro

Rio Bonito do Iguaçu — PR
Fone: (042) 92000-8519

ANEXO 2 - PROPOSTA COMERCIAL

Pregão Eletrônico nº 25/2025
Processo Administrativo nº 88/2025

Prezados Srs.

 ”- = —
PREFEITURA 1:

[&o ne.

ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita no CNPJ sob o nº 04.028.516/0001-03, vêm
respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta
no valor de R$ 291.400,00 (DUZENTOS E NOVENTA E UM MIL, E QUATROCENTOS
REAIS), para a formação de registro de preços objetivando a prestação de serviços
de arbitragem para campeonatos municipais, nas modalidades de futebol sete,
futsal e bocha, em observância ao Pregão Eletrônico nº 25/2025, conforme preços
unitários a seguir:

[Lote: 1 — lote 001

7 DO IGUAÇI-PR

ITEM |COD NOME
PRODUTO/SERVIÇO

QUANT UN PREÇOTOTAL

1 35052 CONT DE EMP P
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
BOCHA: Contratação de
empresa para prestação de
serviços de arbitragem de
bocha masculino e
feminino em cancha de
areia para competições
desenvolvida pelo
Departamento de Esportes
de Rio Bonito do Iguaçu,
sendo: Equipe composta
por: 01 (um) árbitros e 01
(um)  mesário; jogos
compostos por individual,
dupla e trio. Realização dos
jogos: Segunda e Sexta e
nos finais de semana;
conforme o cronograma do
departamento de esportes.

100,00 UN 280,00 28.000,00

2 35049 CONT DE EMP P
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTEBOL SETE- MASC
LIVRE: Contratação de
empresa para prestação de
serviços de arbitragem do
Campeonato Municipal de
Futebol Sete Masculino,

100,00 UN 340,00 34.000,00

|
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sendo: Equipe composta
por: 02 (dois) Árbitros e 01
(um) Mesário; Tempo de
duração dos jogos: até 60
minutos, divididos em 02
(dois) períodos de 25
minutos corridos e intervalo
de 10 minutos; Realização
dos jogos: Segunda a
Sexta e nos finais de
semana; conforme o
cronograma do
Departamento de esportes.

36074 (CONT DE EMP Pj5000 |UN 320,00 | 16.000,00
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTEBOL SETE
FEMININO
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM DE
FUTEBOL SETE -
FEMININO: Contratação
de empresa para prestação
de serviços de arbitragem
do Campeonato Municipal
de Futebol Sete Feminino,
sendo: Equipe composta
por: 02 (dois) Árbitros e 01
(um) Mesário; Tempo de M
duração dos jogos: até 60 STO)
minutos, divididos em 02
(dois) períodos de 25
minutos corridos e intervalo
de 10 minutos; Realização
dos jogos: Segunda a
Sexta e nos finais de
semana; conforme o
cronograma do
Departamento de Esportes

36063 [CONT DE EMP Pi5000 |UN [310,00 |15.500,00
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL FEMININO
CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
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FEMININO): Contratação
de empresa para prestação
de serviço de arbitragem
para “competições de
Futsal feminino
desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e 01
(um) mesário; Tempo -de
duração dos jogos 50
minutos —. cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 20 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos
finais de semana,
conforme o Regulamento e
cronograma do
Departamento de
Esportes.

36062 CONT DE EMP P
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL MASCULINO
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
MASCULINO):
Contratação de empresa
para prestação de serviço
de arbitragem para
competições de Futsal
Masculino — desenvolvidas
pelo Departamento de
Esportes sendo: Equipe
Composta por 02 (dois)
Árbitros e 01 (um) mesário;
Tempo de duração dos
jogos 50 minutos
cronometrados — divididos
em 02 (dois) período de 20
minutos e intervalo de 10
minutos; Realização de
segunda a sexta à noite e
nos finais de semana,
conforme o Regulamento e

100,00 UN 340,00 34.000,00
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cronograma do
Departamento de
Esportes.

36064 [CONT DE EMP P/i3000 |UN 34000 |10.200,00
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL MASTER
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
MASTER): Contratação de
empresa para prestação de
serviço de arbitragem para
competições de Futsal
Master desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e 01
(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos 50
minutos — cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 20 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos
finais de semana,
conforme o Regulamento e
cronograma do
Departamento de
Esportes. EA

36071 ICONT DE EMP Pi4000 UN | 275,00 | 11.000,00
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL SUB o7
CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
SUB 07): Contratação de
empresa para prestação de
serviço de arbitragem para
competições de Futsal sub
07 desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e 01
(um) mesário; Tempo de
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duração dos jogos 40
minutos cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 15 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos
finais de semana,
conforme o Regulamento e
cronograma — do
Departamento de
Esportes.

36070 CONT DE EMP P
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE :
FUTSAL SUB os
CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
SUB
09): Contratação de
empresa para prestação de
serviço de
arbitragem para
competições de Futsal
SUB 09 desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e 01
(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos -40
minutos — cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 15 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos
finais de semana,
conforme o Regulamento e
cronograma do
Departamento de Esportes

40,00 UN | 280,00 11.200,00

36069 CONT DE EMP P
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL SUB 5
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE

50,00 UN | 280,00 14.000,00
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ARBITRAGEM (FUTSAL
SUB 11): Contratação de
empresa para prestação de
serviço de arbitragem para
competições de Futsal sub
11 desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e O1
(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos 40
minutos — cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 15 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos
finais de semana,
conforme o Regulamento e
cronograma do
Departamento de
Esportes.

10 360688 CONT DE EMP P/5000 |UN 29000 | 14.500,00
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL SUB 13
CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
SUB 13): Contratação de
empresa para prestação de
serviço de arbitragem para
competições de Futsal sub
13 desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e 01
(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos 40
minutos cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 15 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos finais de
semana, .confome oO
Regulamento e
cronograma do
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Departamento de
Esportes.

1 36067 CONT DE EMP P|ji50,00 UN | 300,00 | 15.000,00
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL SUB 15
CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
SUB 15): Contratação de
empresa para prestação de
serviço de arbitragem para
competições de Futsal Sub
15 desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e 01
(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos 40
minutos — cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 15 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos finais de
semana, “confome oO
Regulamento e
cronograma do
Departamento de
Esportes.

12 36066 CONT DE EMP P/5000 |UN |300,00 |15.000,00
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE Má
FUTSAL SUB 17
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
SUB 17): Contratação de
empresa para prestação de
serviço de arbitragem para
competições de Futsal Sub
17 desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e 01
(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos 50
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minutos —. cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 20 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos
finais de semana,
conforme o Regulamento e
cronograma do
Departamento de-Esportes

13 36065 CONT DE EMP P
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL VETERANO
CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
VETERANO): Contratação
de empresa para prestação
de serviço de arbitragem
para — competições de
Futsal Veterano
desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e 01
(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos 50
minutos — cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 20 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos finais de
semana, “conforme oO
Regulamento e
cronograma do
Departamento de
Esportes.

50,00 UN 340,00 17.000,00

14 35050 CONT DE EMP -P
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM FUTEBOL
SETE - VETERANO
Contratação de empresa
para prestação de serviços
de arbitragem do
Campeonato Municipal de
Futebol Sete Veterano,

50,00 UN 340,00 17.000,00
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sendo: Equipe composta
por; 02 (dois) Árbitros e 01
(um) Mesário; Tempo de
duração dos jogos: até 60
minutos, divididos em 02
dois) períodos de 25
minutos corridos e intervalo
de 10 minutos; Realização
dos jogos: Segunda a
Sexta e nos inais de
semana;  confoume o
cronograma do
Departamento de
Esportes.

15 36916 DIARIA DE ARBITRAGEM
Contratação de empresa
para
prestação de serviços de
arbitragem para jogos
Escolares —-de Futsal
masculino e feminino,
JEPS Bom de Bola de
Futebol de Campo e futebol
Sete masculino e feminino,
Festival! da Reforma
Agraria de Futsal e Futebol
Sete e Torneios entre
outros que seja
desenvolvido pelo
Departamento de Esportes
de Rio Bonito do Iguaçu,
sendo:
composta por: 01 (um)
Árbitro. Realização dos
jogos: Segunda a Sexta e
nos finais de semana;
conforme o cronograma do
Departamento de
Esportes.

150,00 DIA 260,00 39.000,00

TOTAL 291.400,00
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

CPF 589.461.449-04

RG 3247943-00

Rio Bonito do Iguaçu/PR — 26 DE MAIO DE 2025.

ELEMAR ÉOIZGIEHL À CNPJ 04,028:516/0001:33 *

ELEMAR LUIZ GIEHL

RUA VEREADOR MEITOR SAFIRAIDER, 11 CENTRO
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ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025
Processo Administrativo Nº 88/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 08/05/2025 17:00:30

MOVIMENTOS DO PROCESSO
22/05/2025 16:02:46 CADASTRO DE PROPOSTA ELEMAR LUIZ GIEHL

25/05/2025 10:39:09 CADASTRO DE PROPOSTA P10COMUNICACAO & EVENTOS LTDA

25/05/2025 19:37:48 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA P10 COMUNICACAO & EVENTOS LTDA

6/05/2025 00:19:40 CADASTRO DE PROPOSTA MAURO SERGIO CARVALHO SALOMÃO

26/05/2025 09:02:35 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia
26/05/2025 09:05:16 MENSAGEM PREGOEIRO
Fornecedores, algumas informações importantes antes de iniciarmos a disputa:
26/05/2025 09:08:24 MENSAGEM PREGOEIRO
Lembrando que os serviços deverão ser executados na sede do município e em comunidades localizadas no interior do município,

incluso despesas de transporte alimentação e demais despesas que por ventura advirem para a realização dos serviços, conforme
previsto no ANEXO | - Termo de Referência;
26/05/2025 09:08:43 MENSAGEM PREGOEIRO
Cabe ao licitante, quando participa de um processo, analisar previamente cláusulas e condições estabelecidas, qual o menor valor
que poderá ofertar e não extrapolar no momento da sessão, ofertando lances inexequíveis, para depois pedir o cancelamento e/ou
desistência sem a devida justificativa, lembrando que após o encerramento da disputa não cabe a desistência do lance ofertado,
devendo o licitante responsabilizar-se pelo seu ato.
26/05/2025 09:09:26 MENSAGEM PREGOEIRO
A disputa iniciará em 5 minutos
26/05/2025 09:15:07” MENSAGEM PREGOEIRO
Disputa iniciada, efetuem seus lances

o” LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE BOCHA Contratação de empresa para prestação de serviços
de arbitragem de bocha masculino e feminino em cancha de areia para competições desenvolvida pelo Departamento de Esportes
de Rio Bonito do Iguaçu, sendo: Equipe composta por: 01 (um) Árbitros e 01 (um) Mesário; jogos compostos por individual, Dupla e
trio. Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finais de semana; conforme o cronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 258,40 Valor Total: 25.840,00

Item: 2 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE- MASC LIVRE Contratação de empresa para
prestação de serviços de arbitragem do Campeonato Municipal de Futebol Sete Masculino, sendo: Equipe composta por: 02 (dois)
Árbitros e 01 (um) Mesário; Tempo de duração dos jogos: até 60 minutos, divididos em 02 (dois) períodos de 25 minutos corridos e
intervalo de 10 minutos; Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finais de semana; conforme o cronograma do Departamento
de Esportes.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 313,80 Valor Total: 31.380,00

Item: 3 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE FEMININO CONTRATACÃO DE EMPRESA
PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE - FEMININO Contratação de empresa para prestação de
serviços de arbitragem do Campeonato Municipal de Futebol Sete Feminino, sendo: Equipe composta por: 02 (dois) Árbitros e 01
(um) Mesário; Tempo de duração dos jogos: até 60 minutos, divididos em 02 (dois) períodos de 25 minutos corridos e intervalo de 10
minutos; Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finais de semana; conforme o cronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 295,40 Valor Total: 14.770,00
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Item: 4 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL FEMININO CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL FEMININO): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragem
para competições de Futsal feminino desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e
01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20 minutos e intervalo
de 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do
Departamento de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 286,10 Valor Total: 14.305,00

Item: 5 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL MASCULINO CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL MASCULINO): Contratação de empresa para prestação de serviço de
arbitragem para competições de Futsal Masculino desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02
(dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20
minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e
cronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 313,80 Valor Total: 31.380,00

Atem: 6 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL MASTER CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL MASTER): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragem
para competições de Futsal Master desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e
01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20 minutos e intervalo
de 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do
Departamento de Esportes.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 315,40 Valor Total: 9.462,00

Item: 7 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 07 CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 07): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragem
para competições de Futsal sub 07 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e
01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalo
de 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do
Departamento de Esportes.
Quantidade: 40 Valor Unit.: 253,80 Valor Total: 10.152,00

Item: 8 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 09 CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 09): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragem
para competições de Futsal SUB 09 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e
01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalo

2 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do
epartamento de Esportes.

Quantidade: 40 Valor Unit.: 258,40 Valor Total: 10.336,00

Item: 9 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 11 CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 11): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragem
para competições de Futsal sub 11 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e
01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalo
de 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do
Departamento de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 258,40 Valor Total: 12.920,00

Item: 10 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 13 CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 13): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragem
para competições de Futsal sub 13 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e
01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalo
de 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do
Departamento de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 267,70 Valor Total: 13.385,00

Gerado em: 26/05/2025 09:59:42 2de6
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Item: 11 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 15 CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 15): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragem
para competições de Futsal Sub 15 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Arbitros e
01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalo
de 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do
Departamento de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 276,90 Valor Total: 13.845,00
Item: 12 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 17 CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 17): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragem
para competições de Futsal Sub 17 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e
01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20 minutos e intervalo
de 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do
Departamento de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 276,90 Valor Total: 13.845,00

sem: 13 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL VETERANO CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL VETERANO): Contratação de empresa para prestação de serviço de
arbitragem para competições de Futsal Veterano desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02
(dois) Arbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20
minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e
cronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 313,80 Valor Total: 15.690,00
Item: 14 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM FUTEBOL SETE - VETERANO Contratação de empresa para
prestação de serviços de arbitragem do Campeonato Municipal de Futebol Sete Veterano, sendo: Equipe composta por: 02 (dois)
Árbitros e 01 (um) Mesário; Tempo de duração dos jogos: até 60 minutos, divididos em 02 (dois) períodos de 25 minutos corridos e
intervalo de 10 minutos; Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finais de semana; conforme o cronograma do Departamento
de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 313,80 Valor Total: 15.690,00
Item: 15 Unidade: DIA Marca: Serviço Modelo:
Descrição: DIARIA DE ARBITRAGEM Contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem para jogos Escolares de
Futsal masculino e feminino, JEPS Bom de Bola de Futebol de Campo e futebol Sete masculino e feminino, Festival da Reforma
Agraria de Futsal e Futebol Sete e Torneios entre outros que seja desenvolvido pelo Departamento de Esportes de Rio Bonito do
Iguaçu, sendo: composta por: 01 (um) Árbitro. Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finais de semana; conforme o
cronograma do Departamento de Esportes.

” uantidade: 150 Valor Unit.: 240,00 : Valor Total: 36.000,00

CLASSIFICAÇÃO Mau
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ELEMAR LUIZ GIEHL 215 04.028.516/0001-03 291.400,00 269.000,00 sim
2 MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO — 043 14.203.316/0001-95 291.400,00 270.900,00 0,71 Sim

3 P10 COMUNICACAO & EVENTOS LTDA — 313 44.139.036/0001-26 291.400,00 286.999,99 5,94 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
08/05/2025 17:00:29 PUBLICADO
12/05/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
26/05/2025 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
26/05/2025 09:14:48 DISPUTA

26/05/2025 09:14:48 LANCE P10 COMUNICACAO & EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 313) 291.400,00

26/05/2025 09:14:48 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 291.400,00
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26/05/2025 09:14:48 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 291.400,00

26/05/2025 09:15:38! LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 291.300,00
26/05/2025 09:19:30 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 290.000,00

26/05/2025 09:19:555 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 289.500,00
26/05/2025 09:21:00 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 289.000,00
26/05/2025 09:21:37 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 288.500,00

26/05/2025 09:22:00 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 288.000,00
26/05/2025 09:22:14! LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 287.500,00
26/05/2025 09:22:46 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 287.000,00
26/05/2025 09:22:51 LANCE P10 COMUNICACAO & EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 313) 286.999,99
26/05/2025 09:22:51 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

e 6/05/2025 09:23:05] MENSAGEM PREGOEIRO
O PREGOEIRO alterou o intervalo mínimo entre lances do lote para 100,00
26/05/2025 09:24:02 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 286.000,00
26/05/2025 09:25:17 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 285.500,00
26/05/2025 09:25:22. LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 285.000,00
26/05/2025 09:25:38 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 284.500,00
26/05/2025 09:25:44! LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 284.000,00
26/05/2025 09:27:28 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 283.500,00
26/05/2025 09:27:55! LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 283.000,00
26/05/2025 09:28:10 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 282.500,00
26/05/2025 09:28:30 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 282.000,00
26/05/2025 09:28:44! LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 281.900,00
26/05/2025 09:29:05] LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 281.000,00
26/05/2025 09:29:16 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 280.900,00
26/05/2025 09:29:28 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 280.500,00
76/05/2025 09:29:39 LANCE —ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 21 5) 280.400,00

“26/05/2025 09:30:07 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 280.000,00
26/05/2025 09:30:49 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 279.900,00

26/05/2025 09:31:06 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 279.800,00

26/05/2025 09:31:18 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 279.700,00
26/05/2025 09:31:33 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 279.500,00
26/05/2025 09:31:45! LANCE. ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) My ) 277.000,00
26/05/2025 09:31:58! LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 276.900,00
26/05/2025 09:32:24. LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 276.800,00
26/05/2025 09:32:30 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 276.500,00
26/05/2025 09:32:40 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 276.000,00
26/05/2025 09:32:45" LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 275.900,00
26/05/2025 09:32:555 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 272.000,00
26/05/2025 09:33:32 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 271.900,00
26/05/2025 09:33:56 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 21 5) 171.500,00
26/05/2025 09:35:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ELEMAR LUIZ GIEHL
26/05/2025 09:35:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.

Gerado em: 26/05/2025 09:59:42 4de6
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26/05/2025 09:37:45! MENSAGEM ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215)
solicito cancelamento do lance
26/05/2025 09:38:43 MENSAGEM ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215)
correto seria 271500,00
26/05/2025 09:41:38 MENSAGEM ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215)
solicitei o cancelamento na plataforma mas a mesma gerou um erro e nao validou o cancelamento
26/05/2025 09:42:00 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ELEMAR LUIZ GIEHL desclassificado. Motivo: Fornecedor, solicitou o cancelamento de seu lance
26/05/2025 09:42:00 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
26/05/2025 09:42:00 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO

6/05/2025 09:42:20 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 215: O lance foi cancelado
26/05/2025 09:43:51 RECLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ELEMAR LUIZ GIEHL reclassificado. Motivo: Retroação de disputa.
26/05/2025 09:43:51 ANÁLISE DE PROPOSTAS

26/05/2025 09:43:51 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Retroação de disputa. Motivo: O lote será retroagido, tendo em vista a solicitação de cancelamento de lance
26/05/2025 09:44:01 / DISPUTA
26/05/2025 09:44:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 215 no valor de 171.500,00 foi cancelado.
26/05/2025 09:44:30 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 271.500,00

26/05/2025 09:50:39: MENSAGEM MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043)
Bom dia
26/05/2025 09:53:59! LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 271.400,00

26/05/2025 09:53:59: PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

26/05/2025 09:54:18 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 271.000,00

26/05/2025 09:54:38 MENSAGEM MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) xe)
q reiniciou a disputa?

26/05/2025 09:55:27” MENSAGEM MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043)
Já foi identificado cada empresa, isso não é correto.
26/05/2025 09:55:37 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 270.900,00

26/05/2025 09:55:54 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 269.700,00
269.000,0026/05/2025 09:57:41 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215)

26/05/2025 09:58:577 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 043: Porque o fornecedor teria solicitado o cancelamento de seu lance, e, logo o processo passou pela fase
de Habilitação, portanto, diante da solicitação a fase foi retroagida, para que empresa efetuasse o lance correto, entendeu

26/05/2025 09:59:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ELEMAR LUIZ GIEHL
26/05/2025 09:59:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
26/05/2025 09:59:42 HABILITAÇÃO

Gerado em: 26/05/2025 09:59:42 5de6
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ENA Sormação. QRO So
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

Gerado em: 26/05/2025 09:59:42 6de6
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL

NIRE: 41105157183

CNPJ: 04.028.516/0001-03

ELEMAR LUIZ GIEHL

1de4

ELEMAR LUIZ GIEHL, brasileiro, casado, sob regime de Comunhão Universal
de Bens, natural da cidade de Crissiumal - Rs, nascido em 15/11/1957, RG nº
3.247.943-0 SSP-PR e CPF nº 589.461.449-04, residente e domiciliado na Rua
Heitor Safraider, nº 871 - Centro - Rio Bonito do Iguaçu — PR., CEP 85.340-
000; Empresário individual, sob o nome empresarial de ELEMAR LUIZ GIEHL
com sede à Rua Heitor Safraider , nº 871, Centro — Rio Bonito do Iguaçu - Pr.,
CEP 85340-000., inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE
41105157183 em 28/08/2000 e no CNPJ/MF sob o número 04.028.516/0001-
03 , alteração sob nº 20044547250 em 06/01/2005 e alteração sob nº
20200484990 em 07/02/2020 ; Resolve assim, Alterar e Consolidar o
Instrumento de Inscrição.

Cláusula Primeira — DAS ATIVIDADES: Fica alterado as atividades do
Empresário Individual para: Lanchonete, Restaurante, Comercio Varejista de
Mercadorias em Geral — Minimercados, Comercio Varejista de carnes -
Açougue, Comercio Varejista de Sorvetes, Comercio Varejista de bebidas,
Comercio varejista de Carvão , Comercio Varejista de Gelo , Outras atividades
esportivas não especificadas anteriormente , Comércio varejista de artigos
esportivos, Produção e promoção de eventos esportivos, Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos automotores, Comércio a varejo de
peças e acessórios usados para veículos automotores, Comércio varejista de
pneumáticos e camâras-de-ar, Comercio varejista de lubrificantes, Comércio
varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de outros produtos não
especificados anteriormente, Comercio varejista de ferragens e ferramentas e
comércio atacadista de maquinas, equipamentos para terraplanagem; partes e
peças.

Cláusula Segunda — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as
demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com as
disposições do presente dispositivo.
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO "':
INDIVIDUAL |

NIRE: 41105157183 [Rd

CNPJ: 04.028.516/0001-03

ELEMAR LUIZ GIEHL

2ded4

Cláusula Terceira — DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em
vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo,
que passa a ter a seguinte redação:

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO

NIRE: 41105157183

CNPJ: 04.028.516/0001-03

ELEMAR LUIZ GIEHL

ELEMAR LUIZ GIEHL, brasileiro, casado, sob regime de Comunhão Universal
—de Bens, natural da cidade de Crissiumal - Rs, nascido em 15/11/1957, RG nº

3.247.943-0 SSP-PR e CPF nº 589.461.449-04, residente e domiciliado na Rua
Heitor Safraider, nº 871 - Centro - Rio Bonito do Iguaçu — PR., CEP 85.340-
000.; Empresário individual, sob o nome empresarial de ELEMAR LUIZ GIEHL
com sede à Rua Heitor Safraider , nº 871, Centro — Rio Bonito do Iguaçu - Pr.,
CEP 85340-000., inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE
41105157183 em 28/08/2000 e no CNPJ/MF sob o número 04.028.516/0001-
03 e alteração sob nº 20044547250 em 06/01/2005 ; Resolve assim, Alterar e
Consolidar o Instrumento de Inscrição.
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Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, ll, CC)- O
Empresário Individual gira como nome empresarial ELEMAR LUIZ GIEHL .

Cláusula Segunda - DO CAPITAL (ART. 968, Ill, CC) - O capital é de 8).
100.000,00 (cem mil reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda
corrente do País.
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO.
INDIVIDUAL i
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NIRE: 41105157183 | ANA" |
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ELEMAR LUIZ GIEHL
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Cláusula Terceira - DA SEDE (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual
tem sua sede no seguinte endereço: Rua Heitor Safraider, nº 871, centro — Rio
Bonito do Iguaçu-Pr.; CEP 85340-000 .

Cláusula Quarta - DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual
tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Lanchonete,
Restaurante, Comercio Varejista de Mercadorias em Geral — Minimercados,
Comercio Varejista de carnes - Açougue, Comercio Varejista de Sorvetes,
Comercio Varejista de bebidas, Comercio varejista de Carvão , Comercio
Varejista de Gelo , Outras atividades esportivas não especificadas
anteriormente , Comércio varejista de artigos esportivos, Produção e promoção
de eventos esportivos, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios usados para
veículos automotores, Comércio varejista de pneumáticos e camâras-de-ar,
Comercio varejista de lubrificantes, Comércio varejista de materiais hidráulicos,
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente,
Comercio varejista de ferragens e ferramentas e comércio atacadista de
maquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construcao;partes e
peças.

Cláusula Quinta — INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 15/09/2000 e seu prazo
de duração é por tempo indeterminado.

Cláusula Sexta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, 1l,
LEI Nº 8.934, DE 1994) - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive
que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto
ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual
no País. Mo)

Cláusula Sétima - DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial,
ou qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma
da lei, devidamente assinado pelo Empresário Individual.
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL

NIRE: 41105157183

CNPJ: 04.028.516/0001-03

ELEMAR LUIZ GIEHL

4de4

Cláusula Oitava - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a
atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4º do art. 3º da
mencionada lei. (art. 3º, |, LC 123/2006)

Cláusula Nona - DO FORO: Fica eleito o foro de Laranjeiras do Sul — Estado
do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste ato de constituição.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Rio Bonito do Iguaçu, 13 de fevereiro de 2023.

Empresário
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Serventia Distrital de Rio Bonito do Iguaçu -
Paraná. Av. Salvador Raimundo, 222, Rio
Bonito do Iguaça — PR - Fone: 0423653
1130. cihatiaall com
Reconheço a assinatura autêntica de
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

RITO DO ÍGUAÇU-PI! 4
Q

, R6
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO * Ã DATA DE ABERTURARSS COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 54roc Ana
XTR CADASTRAL
NOME EMPRESARIAL
ELEMAR LUIZ GIEHL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
VALAN - PRODUTOS ALIMENTICIOS, HIGIENE E LIMPEZA ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos x
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R VEREADOR HEITOR SAFRAIDER 871 CASA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
85.340-000 CENTRO RIO BONITO DO IGUACU PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(42) 6531-257

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
arxAA

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 19/06/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
RRARARAA ARARAAAA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ELEMAR LUIZ GIEHL
CNPJ: 04.028.516/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:27:10 do dia 22/05/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/11/2025.
Código de controle da certidão: 678F.3FC9.CB2D.9869
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

fas
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E Estado do Paraná DN
Secretaria de Estado da Fazenda [SN

ATO nO UAÇU-PR |

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036858027-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.028.516/0001-03
Nome: ELEMAR LUIZ GIEHL

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/09/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
f. .pr.gov.br

ARO

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (22/05/2025 09:32:31)
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RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Email: prefeitura&Qriobonito.pr.gov.br - ww.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 344/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS

IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localizaçãodescrita abaixo.

VALIDADE: 14/06/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QET224XXCE73

REQUERENTE: : PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ELEMAR LUIZ GIEHL

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

1068 04.028.516/0001-03 9021935104 54
ENDEREÇO R

RUA HEITOR SAFRAIDER 871, O - centro - CASA Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000
ATIVIDADES

Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, Produção e promoção de eventos esportivos, Outras atividades;esportivas não especificadas anteriormente, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores,IComércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmarasde-ar, Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças,(Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias earmazéns, Comércio varejista de carnes - açougues, Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de produtos;alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, Comércio varejista deubrificantes, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejistaIde artigos esportivos, Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, Restaurantes e similares

Observações:

Rio Bonito do Jg 16S6Da de 2025

: BRAS
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22/05/2025, 09:34 Consulta Regularidade do Empregador DU PRA :

2º O IGUAÇu-PRGibd

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.028.516/0001-03
Razãosocial: ELEMAR LUIZ GIEHL
Endereço: RUA HEITOR SAFRAIDER O / CENTRO / RIO BONITO DO IGUACU /

PR / 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de FT
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/05/2025 a 07/06/2025

Certificação Número: 2025050903221224562047

Informação obtida em 22/05/2025 09:34:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.caixa.gov.br

https://consuilta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ELEMAR LUIZ GIEHL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.028.516/0001-03
Certidão nº: 28138824/2025
Expedição: 22/05/2025, às 09:36:31
Validade: 18/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ELEMAR LUIZ GIEHL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 04.028.516/0001-03, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente. Kao

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

1
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Certificado digitalmente por:
Alexson Paulena

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL
CARTORIO DISTRIBUIDOR CONTADOR E ANEXOS TITULAR

RUA BARAO DO DO RIO BRANCO 3040 - SAO FRANCISCO ZILMAR BURG
LARANJEIRAS DO SUL/PR - 85303130 JURAMENTADO

ALEXSON PAULENA

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, (Lei n.º 11.101/2005), sob minha guarda neste
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

ELEMAR LUIZ GIEHL ME
CNPJ 04.028.516/0001-03, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 17 de Abril de 2025, 10:47:36

ALEXSON PAULENA

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará NULA esta certidão.

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.º 2.200-2/2001, Lei n.º 11.419/2006 e Resolução n.º 09/2008, do TIPR/OE

Página 1de 1
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O DEPARTAMENTO DE ESPORTES
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PARANÁ

TELEFONE: (42) 36531678
Email: depesportesrbi&Moutllok.com

DEDIATAMENTO DA.

coPORTES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins a quem possa interessar, que a empresa ELEMAR

LUIZ GIEL-ME, inscrita com o CNPJ: 04.028.516/0001-03, com sede na Rua Heitor Safraíder,

871, Centro de Rio Bonito do Iguaçu, fornece para essa Municipalidade, inscrita com o CNPJ:

95.587 .770/0001-99, com endereço a rua 7 de setembro, 720 — Centro, Município de Rio Bonito

do Iguaçu, CEP: 85.340-000, tendo cumprido com as obrigações assumídas no tocante a

prestação de serviços de Arbitragem.

Afirmamos que:

* Prestação de serviços com Arbitragem dos Campeonato Municipais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

Ro
Rio Bonito do Iguaçu, 21 de maio de 2025.

Digitalizado com CamScanner



Federação Paranaense de Futebol de Salão
Rua Marechal Deodoro, 869 - 15º Andar - Conj. 1505/1506 - CEP: 80.060-010

Fone/Fax: 041 - 3233-4571 - Fax: 041- 3233-6257 - Curitiba - PR
Endereço Internet: www.futsalparana.com.br - Eletronic mail: fpfs&futsalparana.com.br —— —

(PREFEITURA MUNDAPAS

DECLARAÇÃO SR

Rio BONITO DO IGUAÇU-PR

Declaramos a quem possa interessar que os Oficiais de Arbitragem abaixo relacionados, fazem

parte do quadro de arbitragem de Futsal da FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL DE SALÃO, estando

autorizados a trabalhar em todo estado paranaense, portanto aptos para atuar como oficial de arbitragem

no ano de 2025.

Código Nome Cidade Categoria Função Curso

94268 | ADILSON CAMILO PINHEIRO RIO BONITO DO IGUAÇU FPFS — |Árbitro 2023

93845 | ADRIANO PADILHA BARRETO ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU FPFS Árbitro 2021
2550 | ALFREDO CARLOS WAGNER LARANJEIRAS DO SUL FIFA Árbitro 2002

94231 | ALINE ALVES DA SILVA SARDI LARANJEIRAS DO SUL FPFS Árbitro 2023
93772 | CLEYTON SANTOS NERI DIAMANTE DO SUL FPFS Árbitro 2019
94204 | DIAGNES MAROSTICA NOVA LARANJEIRAS. FPFS Anotador/Cronometrista | - 2023
93851 | ERYKI MATHEUS NOGUEIRA DOS SANTOS | LARANJEIRAS DO SUL FPFS Árbitro 2021
93860 | IRINEO KAVA JOAQUIM PORTO BARREIRO FPFS Árbitro 2019
5027 | JAQUELINE NASCIMENTO DA SILVA NOVA LARANJEIRAS FPFS Anotador/Cronometrista | 2018
2687 | JOAO MARIA DA SILVA LARANJEIRAS DO SUL FPFS Árbitro 1982

94220 | JOCEVAL ALMEIDA DE MORAES RIO BONITO DO IGUAÇU FPFS — | Anotador/Cronometrista | 2023
94319 | JULIANO LEANDRO NAIRNE LARANJEIRAS DO SUL FPFS Anotador/Cronometrista | 2023
3801 | KESSY ANA ODORIZZ! RAMALHO WAGNER | LARANJEIRAS DO SUL CBFS — | Anotador/Cronometrista | 2009
5035 | MARINES DE FATIMA UNIAT LARANJEIRAS DO SUL FPFS Anotador/Cronometrista | 2018

93853 | ROBERTO BARTOSKI SCHERDOVSKI LARANJEIRAS DO SUL FPFS Árbitro 2021
94407 | SAMUEL SILVESTRE DE OLIVEIRA RIOBONITO DOIGUAÇU | FPFS | Árbitro | 2024

4475 | VANDERSON SIKORRA LARANJEIRAS DO SUL FPFS Árbitro 2016

Por ser expressão da verdade, firmo o presente para os devidos fins. nas)

Curitiba, 03 de Março de 2025.

Luis Henrique Antonievicz

Superintendente da FPFS
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ELEMAR LUIZ GIEHL ES : |

CNP) Nº 04,028.516/0001-03 nd Nome poTÉUAÇU-PR|
R. Vereador Heitor Safraider — 871 - Centro

Rio Bonito do Iguaçu — PR
Fone: (042) 92000-8519

ANEXO 5 — DECLARAÇÃO UNIFICADA

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 25/2025
Processo Administrativo nº 88/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita no CNPJ
sob o nº 04.028.516/0001-03, através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação do Pregão Eletrônico nº 25/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação
previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, $ 1º da Lei Federal nº 14,133, de 2021, que a
proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXII! do art. 7º da Constituição
Federal, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; CA

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor
ou dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela
licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;



ELEMAR LUIZ GIEHL

CNP) Nº 04.028.516/0001-03
R. Vereador Heitor Safraider — 871 - Centro

Rio Bonito do Iguaçu — PR
Fone: (042) 92000-8519

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a)
ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrito no CPF nº 589.461.449-04 e-mail
nelcigiehl&Moutlook.com.br, telefone 4292000-8519 ocupante do cargo de
empresário nesta empresa. (Se for procurador, encaminhar anexo a
procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, todas as comunicações, inclusive envio de requisições de
compra, nota de empenho, notificações, citações e etc., poderão ser feitas
através do e-mail nelcigieh!&outisok.com.br, e/ou whatsapp produzindo para
todos os fins, total validade jurídica.

Rio Bonitô do Iguaçu/PR — 26 DE MAIO DE 2025.

Feu ” à 103 GeM
PT TELEMARAZUIZÁÓIEHL

CPF 589.461.449-04
RG 3247943-00

% .

À eNPJ 04.028.516/0001-03 [1078

ELEMAR LUIZ GIENL

poa VERGADOR WEITOR SAPRARINA: SEA *
pp ' 1



ELEMAR LUIZ GIEHL
tro BON:79 DO IGUAÇU-PR

CNPJ Nº 04,028.516/0001-03

R. Vereador Heitor Safraider — 871 - Centro
Rio Bonito do Iguaçu — PR
Fone: (042) 92000-8519

ANEXO 6 — DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL
DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 25/2025
Processo Administrativo nº 88/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita no CNPJ
sob o nº 04.028.516/0001-03, através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na
situação de (X) MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( )
COOPERATIVA, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que
conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(X) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art.
4º, 8 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no ano-calendário da realização
da licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida
Lei Complementar. Ka)

Rio Bonito do Iguaçu/PR — 26 DE MAIO DE 2025.

e ELEMARXUIZ GIEHL
CPF 589.461 .449-04

RG 3247943-00
( exp nancasienoses É
ELEMAR LUIZ GIEHL

“ur VEREADOR HEIFOR SAFRANNER, 571 CENTRO
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM fs TA DENITO DO IGUAÇU-PR

tt"

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: ELEMAR LUIZ GIEHL Protocolo: PRC2501255324

NIRE : 41105157183
Natureza Juridica: Empresário (individual)

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato de Inscrição Início de Atividade

41105157183 04.028.516/0001-03 28/08/2000 15/09/2000

Endereço Completo
Rua VEREADOR HEITOR SAFRAIDER, Nº 871, CASA, CENTRO-Rio Bonito do iguaçu/PR- CEPSS340-000

Objeto
LANCHONETE, RESTAURANTE, COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL - MINIMERCADOS, COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUE, COMERCIO VAREJISTA DE

SORVETES, COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, COMERCIO VAREJISTA DE CARVÃO , COMERCIO VAREJISTA DE GELO E OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE , COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACE:

NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS E

CAMARAS-DE-AR, COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS E COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM

PARTES E PECAS.

Capital
Porte

ME (Microempresa)
R$ 100.000,00 (cem mi! reais)

Último Arquivamento
Situação

ATIVA
Data Número Atojeventos Ú -
27/02/2023 2023109243] 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS

Nome do Empresário: ELEMAR LUIZ GIEHL

Identidade: CPF:

32479430 589.461.449-04

Estado civil: Regime de bens:

CASADO(A) Comunhão Universal

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/04/2025, às 09:36:55 (horário de Brasília).

Seimpressa, verificar sua auter no https/fw pr.gov.br, com o código 55L1XHAS.
Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco” (https:/mwwa juntacomercial.pr.gov.brhwebservicesjucepar faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste

documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário(a) Geral

1de1



ELEMAR LUIZ GIEHL PREFEITURA! MUNHITRUNHCIPAS)

R. Vereador Heitor Safraider — 871 - Centro
Rio Bonito do Iguaçu — PR
Fone: (042) .92000-8519

CNP! Nº 04.028.516/0001-03 Es 0672:
ONITO

ANEXO 7 - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO A CORRUPÇÃO

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 25/2025
Processo Administrativo nº 88/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita no CNPJ
sob o nº 04.028.516/0001-03, através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei
Federal nº 8429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,Decreto 11.129/2022 e
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer
que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR — 26 DE MAIO DE 2025.

Lloar d 3% n/ UA
ELEM IEHL
CPF 589.461.449-04

RG 3247943-00

' CNPJ 04.028.516/00040S *À

ELEMAR LUIZGIENL

RUA VERGADOR NESOAsaroDGTA SM CoNTRO

L

SNS O TEUAÇU:-
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CNPJ Nº 04.028.516/0001-03
R. Vereador Heitor Safraider — 871 - Centro

Rio Bonito do Iguaçu — PR
Fone: (042) 92000-8519

à ANEXO 2 - PROPOSTA COMERCIAL

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 25/2025 i
Processo Administrativo nº 88/2025

Prezados Srs.
ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita no CNPJ sob o nº 04.028.516/0001-03, vêm

respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar

proposta no valor de R$ 268.000,00 (DUZENTOS E SESSENTA E OITO MIL REAIS),

para a formação de registro de preços objetivando a prestação de serviços de

arbitragem para campeonatos municipais, nas modalidades de futebol sete,
futsal e bocha, em observância ao Pregão Eletrônico nº 25/2025, conforme preços

unitários a seguir:

[Lote: 1 — lote 001 |

ITEM COD | NOME QUANT | UN | PREÇO | TOTAL

PRODUTO/SERVIÇO
1 35052 [CONT DE EMP :-Pi10000 |UN 280,00 | 28.000,00

REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
BOCHA: Contratação de
empresa para prestação
de serviços de arbitragem
de bocha masculino e
feminino em cancha de
areia para competições >
desenvolvida pelo
Departamento de Esportes
de Rio Bonito do Iguaçu,
sendo: Equipe composta
por: 01 (um) árbitros e O1
(um) mesário; jogos
compostos por individual,
dupla e trio. Realização
dos jogos: Segunda -e
Sexta e nos finais de
semana; conforme O
cronograma do
departamento de esportes.

2 35049 CONT DE EMP P/10000 |UN |340,00 |34.000,00
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTEBOL SETE- MASC
LIVRE: Contratação de
empresa para prestação
de serviços de arbitragem
do Campeonato Municipal

ELEMAR LUIZ GIEHL
SOS )

Ro nocNnTO D! GuAÇU-PR



ELEMAR LUIZ GIEHL

CNP) Nº 04.028.516/0001-03

R. Vereador Heitor Safraider — 871 - Centro

Rio Bonito do Iguaçu — PR

Fone: (042) 92000-8519

É Mae E
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O BONMITONDO IGUAÇU-PR

de Futebol Sete
Masculino, sendo: Equipe
composta por: 02 (dois)
Árbitros e 01 (um)
Mesário; Tempo de
duração dos jogos: até 60
minutos, divididos em 02
(dois) períodos de 25
minutos corridos e
intervalo de 10 minutos;
Realização dos jogos:
Segunda a Sexta e nos
finais de semana;
conforme o cronograma do
Departamento de
esportes.

36074 CONT DE EMP P
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTEBOL SETE
FEMININO
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM DE
FUTEBOL SETE -
FEMININO: Contratação
de empresa para
prestação de serviços de
arbitragem do
Campeonato Municipal de
Futebol Sete Feminino,
sendo: Equipe composta
por: 02 (dois) Árbitros e 01
(um) Mesário, Tempo de
duração dos jogos: até 60
minutos, divididos em 02
(dois) períodos de 25
minutos corridos e
intervalo de 10 minutos;
Realização dos jogos:
Segunda a Sexta e nos
finais de semana;
conforme o
cronograma do
Departamento de Esportes

50,00 UN 320,00 16.000,00

36063 CONT DE EMP P
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE

50,00 UN 310,00 15.500,00



ELEMAR LUIZ GIEHL

CNPJ Nº 04.028.516/0001-03

R. Vereador Heitor Safraider — 871 - Centro
Rio Bonito do Iguaçu — PR
Fone: (042) 92000-8519

TFREFEITURA: UNI F1PAN
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FUTSAL FEMININO
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
FEMININO): Contratação
de empresa para
prestação de serviço de
arbitragem para
competições —de .,Futsal
feminino desenvolvidas
pelo Departamento de
Esportes sendo: Equipe
Composta por 02 (dois)
Árbitros e 01 (um
mesário; Tempo de
duração dos jogos 50
minutos cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 20 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos
finais de semana,
conforme o Regulamento e
cronograma do
Departamento de
Esportes.

5 36062 CONT DE EMP P/10000 |UN |340,00
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL — MASCULINO
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
MASCULINO):
Contratação de empresa
para prestação de serviço
de arbitragem para
competições de Futsal
Masculino — desenvolvidas
pelo Departamento de
Esportes sendo: Equipe
Composta por 02 (dois)
Árbitros e 01 (um)
mesário; Tempo de
duração dos jogos 50
minutos — cronometrados

34.000,00



ELEMAR LUIZ GIEHL

CNP! Nº 04.028.516/0001-03

R. Vereador Heitor Safraider — 871 - Centro

Rio Bonito do Iguaçu — PR
Fone: (042) 92000-8519
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divididos em 02 (dois)
período de 20 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos finais
de semana, conforme O
Regulamento e
cronograma do
Departamento de
Esportes.

36064 CONT DE EMP P
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL MASTER
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
MASTER): Contratação de
empresa para prestação
de serviço de arbitragem
para “competições de
Futsal Master
desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e 01
(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos 50
minutos — cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 20 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos
finais de semana,
conforme o Regulamento e
cronograma do
Departamento de
Esportes.

30,00 UN 200,00 6.000,00

36071 CONT DE EMP P
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL SUB o7
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
SUB 07): Contratação de

40,00 UN 105,00 4.200,00
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empresa para prestação
de serviço de arbitragem
para "competições de
Futsal sub o7
desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e O1
(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos 40
minutos — cronométrados
divididos em 02 (dois)
período de 15 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos
finais de semana,
conforme o Regulamento e
cronograma do
Departamento de
Esportes.

36070 CONT DE EMP P
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL SUB os
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
SUB
Os): Contratação — de
empresa para prestação
de serviço de
arbitragem para
competições de Futsal
SUB 0O9 desenvolvidas
pelo — Departamento de
Esportes sendo: Equipe
Composta por 02 (dois)
Árbitros e 01 (um)
mesário; Tempo -— de
duração dos jogos 40
minutos — cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 15 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos :
finais de semana,
conforme o Regulamento e

40,00 UN 100,00 4.000,00
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cronograma do
Departamento de Esportes

36069 CONT DE EMP Pli50,00 UN | 200,00
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL SUB 1
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
SUB 11): Contratação de
empresa para prestação
de serviço de arbitragem
para competições de
Futsal sub 11
desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e 01
(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos 40
minutos —. cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 15 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos
finais de semana,
conforme o Regulamento e
cronograma do
Departamento de
Esportes.

10.000,00

EN
10 36068 CONT DE EMP .P/I5000 |UN 290,00

REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL SUB 13
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
SUB 13): Contratação de
empresa para prestação
de serviço de arbitragem
para competições de
Futsal sub 13
desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta

14.500,00

por 02 (dois) Árbitros e 01
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(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos 40
minutos cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 15 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos finais
de semana, conforme o
Regulamento ” 6
cronograma do
Departamento de
Esportes.

so 36067 CONT DE EMP P/i5000 [UN |300,00 |15.000,00
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL SUB 15
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
SUB 15): Contratação de
empresa para prestação
de serviço de arbitragem
para competições de
Futsal Sub 15
desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e O1
(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos 40 q
minutos —. cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 15 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos finais
de semana, conforme o
Regulamento e
cronograma do
Departamento de
Esportes.

Ê

12 36066 CONT DE EMP P/i5000 |UN |276,00 |13.800,00
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL SUB é
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
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REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
SUB 17): Contratação de
empresa para prestação
de serviço de arbitragem
para competições de
Futsal Sub 7
desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e O1
(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos 50
minutos cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 20 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos
finais de semana,
conforme o Regulamento e
cronograma do
Departamento de Esportes

13 36065 CONT DE EMP P
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL VETERANO
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
VETERANO): Contratação
de empresa para
prestação de serviço de
arbitragem para
competições de Futsal
Veterano — desenvolvidas
pelo — Departamento — de
Esportes sendo: Equipe
Composta por 02 (dois)
Árbitros e 01 (um)
mesário; Tempo de
duração dos jogos 50
minutos cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 20 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos finais
de semana, conforme o

50,00 UN 340,00 17.000,00
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Regulamento e
cronograma do
Departamento de
Esportes,

14 35050 CONT DE EMP Pi5000 |UN |340,00
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM FUTEBOL
SETE - VETERANO
Contratação de empresa
para prestação de serviços
de arbitragem do
Campeonato Municipal de
Futebol Sete Veterano,
sendo: Equipe composta
por: 02 (dois) Árbitros e 01
(um) Mesário; Tempo de
duração dos jogos: até 60
minutos, divididos em 02
dois) períodos de 25
minutos corridos e
intervalo de 10 minutos;
Realização dos jogos:
Segunda a Sexta e nos
inais de semana; conforme
o cronograma do
Departamento de
Esportes.

17.000,00

15 36916 DIARIA DE ARBITRAGEM | 150,00 | DIA | 260,00
Contratação de empresa
para
prestação de serviços de
arbitragem — para jogos
Escolares “de Futsal
masculino e feminino,
JEPS Bom de Bola de
Futebol de Campo e
futebol Sete masculino e
feminino, “Festival da
Reforma Agraria de Futsal
e Futebol Sete e Torneios
entre outros que seja
desenvolvido pelo
Departamento de Esportes
de Rio Bonito do Iguaçu,
sendo:
composta por: 01 (um)
Árbitro. Realização dos
jogos: Segunda a Sexta e
nos finais de semana;

39.000,00
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conforme o cronograma do
Departamento de
Esportes.

TOTAL 268.000,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Rio Bonito do Iguaçu/PR — 26 DE MAIO DE 2025.

ELEMAR LUIZ GIEHL

CPF 589.461.449-04

RG 3247943-00 KSA

í exe 04,028.516/0004-03 *
ELEMAR LuIZ GIEHL

SUA VENCADOR NEITOR
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Í ANEXO 2 - PROPOSTA COMERCIAL
À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 25/2025
Processo Administrativo nº 88/2025

Prezados Srs.
ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita no CNPJ sob o nº 04.028.516/0001-03, vêm
respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta
no valor de R$ 267.990,10 (DUZENTOS E SESSENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E
NOVENTA REAIS E DEZ CENTAVOS), para a formação de registro de preços
objetivando a prestação de serviços de arbitragem para campeonatos municipais,
nas modalidades de futebol sete, futsal e bocha, em observância ao Pregão
Eletrônico nº 25/2025, conforme preços unitários a seguir:

[Lote: 1 — lote 001

ITEM |COD | NOME QUANT | UN | PREÇO | TOTAL
PRODUTO/SERVIÇO

1 35052 /CONT DE EMP Pj100000 |UN |257,50 |25.750,00
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
BOCHA: Contratação de
empresa para prestação de
serviços de arbitragem de
bocha masculino e QN
feminino em cancha de
areia para competições
desenvolvida pelo
Departamento de Esportes
de Rio Bonito do Iguaçu,
sendo: Equipe composta
por: 01 (um) árbitros e 01
(um) —mesário; jogos
compostos por individual,
dupla e trio. Realização dos
jogos: Segunda e Sexta e
nos finais de semana;
conforme o cronograma do
departamento de esportes.

2 35049 [CONT DE EMP P/100,00 |UN |312,69 |31.269,00
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTEBOL SETE- MASC
LIVRE: Contratação de
empresa para prestação de
serviços de arbitragem do
Campeonato Municipal de
Futebol Sete Masculino,
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sendo: Equipe composta
por: 02 (dois) Árbitros e 01
(um) Mesário; Tempo de
duração dos jogos: até 60
minutos, divididos em 02
(dois) períodos de 25
minutos corridos e intervalo
de 10 minutos; Realização
dos jogos: Segunda a
Sexta e nos finais de
semana; conforme o
cronograma do
Departamento de esportes.

36074 (CONT DE EMP Pj50,00 UN | 294,29 | 14.714,50
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTEBOL SETE
FEMININO
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM DE
FUTEBOL SETE -
FEMININO: Contratação
de empresa para prestação
de serviços de arbitragem
do Campeonato Municipal
de Futebol Sete Feminino,
sendo: Equipe composta
por: 02 (dois) Árbitros e 01 E
(um) Mesário; Tempo de
duração dos jogos: até 60
minutos, divididos em 02
(dois) períodos de 25
minutos corridos e intervalo
de 10 minutos; Realização
dos jogos: Segunda a
Sexta e nos finais de
semana; conforme o
cronograma do
Departamento de Esportes

É

36063 / CONTº DE EMP  P/ji50,00 UN | 285,10 | 14.255,00
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL FEMININO
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
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FEMININO): Contratação
de empresa para prestação
de serviço de arbitragem
para competições de
Futsal feminino
desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e 01
(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos 50
minutos cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 20 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos
finais de semana,
conforme o Regulamento e
cronograma do
Departamento de
Esportes.

36062 CONT DE EMP P/ji100000 |UN [312,69 |31.269,00
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL MASCULINO
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
MASCULINO):
Contratação de empresa
para prestação de serviço
de arbitragem para
competições de Futsal
Masculino — desenvolvidas
pelo “Departamento de
Esportes sendo: Equipe
Composta por 02 (dois)
Árbitros e 01 (um) mesário;
Tempo de duração dos
jogos 50 minutos
cronometrados — divididos
em 02 (dois) período de 20
minutos e intervalo de 10
minutos; Realização de
segunda a sexta à noite e
nos finais de semana,
conforme o Regulamento e |
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cronograma do
Departamento de
Esportes.

36064 CONT DE EMP Pj30,00 UN | 312,69
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL MASTER
CONTRATACÃO DÊ
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
MASTER): Contratação de
empresa para prestação de
serviço de arbitragem para
competições de Futsal
Master desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e O1
(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos 50
minutos cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 20 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos
finais de semana,
conforme o Regulamento e
cronograma do
Departamento de
Esportes.

9.380,70

36071 CONT. DE EMP  P/j40,00 UN | 252,91
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL SUB o7
CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
SUB 07): Contratação de
empresa para prestação de
serviço de arbitragem para
competições de Futsal sub
07 desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e 01
(um) mesário; Tempo de

10.116,40



ELEMAR LUIZ GIEHL

CNPJ Nº 04.028.516/0001-03 RES |
R. Vereador Heitor Safraider — 871 - Centro |R1) BoNTTO DO 1GUAÇU-PR]

Rio Bonito do Iguaçu — PR —=
Fone: (042) 92000-8519

duração dos jogos 40
minutos cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 15 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos
finais de semana,
conforme o Regulamento e
cronograma do
Departamento de
Esportes.

36070 /ICONT DE EMP  P/i40,00 UN | 257,50 | 10.300,00
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL SUB o9
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
SUB
09): Contratação de
empresa para prestação de
serviço de
arbitragem para
competições de Futsal
SUB 09 desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e O1
(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos 40
minutos cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 15 minutos e
intervalo de 10 minutos; q
Realização de segunda a
sexta à noite e nos
finais de semana,
conforme o Regulamento e
cronograma do
Departamento de Esportes

36069 [CONT DE EMP  Pj50,00 UN | 257,50 | 12.875,00
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL SUB dd
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE



ELEMAR LUIZ GIEHL

CNPJ Nº 04.028.516/0001-03

Rio Bonito do Iguaçu — PR
Fone: (042) 92000-8519

R. Vereador Heitor Safraider — 871 - Centro

PREFEITURA

RIÓ BONITO DO A ençuas]

ARBITRAGEM (FUTSAL
SUB 11): Contratação de
empresa para prestação de
serviço de arbitragem para
competições de Futsal sub
11 desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e 01
(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos 40
minutos cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 15 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos
finais de semana,
conforme o Regulamento e
cronograma do
Departamento de
Esportes.

10 36068 CONT DE EMP P
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL SUB 183
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
SUB 13): Contratação de
empresa para prestação de
serviço de arbitragem para
competições de Futsal sub
13 desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e 01
(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos 40
minutos cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 15 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos finais de
semana, conforme O
Regulamento e
cronograma do

50,00 UN 266,70 13.335,00
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Departamento de
Esportes.

11 36067 CONT DE EMP Pj50,00 UN | 275,90
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL SUB 19
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
SUB 15): Contratação de
empresa para prestação de
serviço de arbitragem para
competições de Futsal Sub
15 desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e 01
(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos 40
minutos cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 15 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos finais de
semana, conforme — Oo
Regulamento e
cronograma do
Departamento de
Esportes.

13.795,00

12 36066 CONT DE EMP Pj50,00 UN | 275,90
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL SUB 17
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
SUB 17): Contratação de
empresa para prestação de
serviço de arbitragem para
competições de Futsal Sub
17 desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e 01
(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos 50

13.795,00
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minutos cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 20 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos
finais de semana,
conforme o Regulamento e
cronograma do
Departamento de Esportes

18 36065 CONT DE EMP P
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM DE
FUTSAL VETERANO
CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM (FUTSAL
VETERANO): Contratação
de empresa para prestação
de serviço de arbitragem
para competições de
Futsal Veterano
desenvolvidas pelo
Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta
por 02 (dois) Árbitros e 01
(um) mesário; Tempo de
duração dos jogos 50
minutos cronometrados
divididos em 02 (dois)
período de 20 minutos e
intervalo de 10 minutos;
Realização de segunda a
sexta à noite e nos finais de
semana, conforme —o
Regulamento e
cronograma do
Departamento de
Esportes.

50,00 UN 312,69 15.634,50

14 35050 CONT DE EMP P
REALIZAR SERV DE
ARBITRAGEM FUTEBOL
SETE - VETERANO
Contratação de empresa
para prestação de serviços
de arbitragem do
Campeonato Municipal de
Futebol Sete Veterano,

50,00 UN 312,69 15.634,50
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sendo: Equipe composta
por: 02 (dois) Árbitros e 01
(um) Mesário; Tempo de
duração dos jogos: até 60
minutos, divididos em 02
dois) períodos de 25
minutos corridos e intervalo
de 10 minutos; Realização
dos jogos: Segunda a
Sexta e nos inais de
semana; . conforme O
cronograma do
Departamento de
Esportes.

36916 | DIARIA DE ARBITRAGEM | 150,00 | DIA | 239,11 | 35.866,50
Contratação de empresa
para
prestação de serviços de
arbitragem — para — jogos
Escolares de Futsal
masculino e feminino,
JEPS Bom de Bola de
Futebol de Campo e futebol!
Sete masculino e feminino,
Festival! — da Reforma
Agraria de Futsal e Futebol
Sete e Torneios entre
outros que seja
desenvolvido pelo
Departamento de Esportes W
de Rio Bonito do Iguaçu, À
sendo:
composta por: 01 (um)
Árbitro. Realização dos
jogos: Segunda a Sexta e
nos finais de semana;



PREFEITURA &
ELEMAR LUIZ GIEHL |

BCNPJ Nº 04.028.516/0001-03
R. Vereador Heitor Safraider — 871 - Centro

Rio Bonito do iguaçu — PR
Fone: (042) 92000-8519

conforme o cronograma do
Departamento de
Esportes.

TOTAL 267.990,10

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Rio Bonito do Iguaçu/PR — 05 DE JUNHO DE 2025.

ELEMAR LUIZ GIEHL

CPF 589.,461.449-04

RG 3247943-00

FenPI:04,028.516/0001-03 |
ELEMAR LUIZ SIEHL »

EVA VEREADOR HEITOR SAFRAIDER, NIG71 - CENTRO
| e CEP: 85340-030 - RIO SONITO DO IGUAÇU —



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025
Processo Administrativo Nº 88/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 08/05/2025 17:00:30

MOVIMENTOS DO PROCESSO
22/05/2025 16:02:46 CADASTRO DE PROPOSTA ELEMAR LUIZ GIEHL
25/05/2025 10:39:09 CADASTRO DE PROPOSTA P10 COMUNICAÇAO & EVENTOS LTDA
25/05/2025 19:37:48 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA P10 COMUNICAÇAO & EVENTOS LTDA

6/05/2025 00:19:40 CADASTRO DE PROPOSTA MAURO SERGIO CARVALHO SALOMÃO
26/05/2025 09:02:355 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia
26/05/2025 09:05:16 MENSAGEM PREGOEIRO
Fornecedores, algumas informações importantes antes de iniciarmos a disputa:
26/05/2025 09:08:24 MENSAGEM PREGOEIRO
Lembrando que os serviços deverão ser executados na sede do município e em comunidades localizadas no interior do município,incluso despesas de transporte alimentação e demais despesas que por ventura advirem para a realização dos serviços, conformeprevisto no ANEXO | - Termo de Referência;
26/05/2025 09:08:43 MENSAGEM PREGOEIRO
Cabe ao licitante, quando participa de um processo, analisar previamente cláusulas e condições estabelecidas, qual o menor valorque poderá ofertar e não extrapolar no momento da sessão, ofertando lances inexequíveis, para depois pedir o cancelamento e/oudesistência sem a devida justificativa, lembrando que após o encerramento da disputa não cabe a desistência do lance ofertado,devendo o licitante responsabilizar-se pelo seu ato.
26/05/2025 09:09:26 MENSAGEM PREGOEIRO
A disputa iniciará em 5 minutos
26/05/2025 09:15:07 MENSAGEM PREGOEIRO
Disputa iniciada, efetuem seus lances
26/05/2025 10:12:18 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.

3/05/2025 10:24:34 MENSAGEM PREGOEIRO
“Fornecedores, após a Habilitação das proponentes vencedoras, está aberto prazo para intenção de recursos

26/05/2025 10:24:46. MENSAGEM PREGOEIRO
Lembrando que é vedado a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de recursosou de meios meramente protelatórios, está ocorrência poderá ser interpretada como tentativa de frustrar ou atrasar o andamento docertame, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código PenalBrasileiro.
26/05/2025 12:04:02 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ELEMAR LUIZ GIEHL adicionou o arquivo 11133bcfb02c4b6a8d322fdabd924e6b.pdf aos documentoscomplementares.

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE BOCHA Contratação de empresa para prestação de serviçosde arbitragem de bocha masculino e feminino em cancha de areia para competições desenvolvida pelo Departamento de Esportesde Rio Bonito do Iguaçu, sendo: Equipe composta por: 01 (um) Árbitros e 01 (um) Mesário; jogos compostos por individual, Dupla etrio. Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finais de semana; conforme o cronograma do Departamento de Esportes.Quantidade: 100 Valor Unit.: 257,5154 Valor Total: 25.751,54

Gerado em: 30/05/2025 09:57:00 1de6
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Item: 2 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE- MASC LIVRE Contratação de empresa paraprestação de serviços de arbitragem do Campeonato Municipal de Futebol Sete Masculino, sendo: Equipe composta por: 02 (dois)
Árbitros e 01 (um) Mesário; Tempo de duração dos jogos: até 60 minutos, divididos em 02 (dois) períodos de 25 minutos corridos e
intervalo de 10 minutos; Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finais de semana; conforme o cronograma do Departamentode Esportes.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 312,6973 Valor Total: 31.269,73
Item: 3 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE FEMININO CONTRATACÃO DE EMPRESAPARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE - FEMININO Contratação de empresa para prestação deserviços de arbitragem do Campeonato Municipal de Futebol Sete Feminino, sendo: Equipe composta por: 02 (dois) Árbitros e 01
(um) Mesário; Tempo de duração dos jogos: até 60 minutos, divididos em 02 (dois) períodos de 25 minutos corridos e intervalo de 10minutos; Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finais de semana; conforme o cronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 294,3033 Valor Total: 14.715,165
Item: 4 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
)escrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL FEMININO CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA“REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL FEMININO): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragempara competições de Futsal feminino desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20 minutos e intervalode 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do

Departamento de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 285,1063 Valor Total: 14.255,315
Item: 5 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL MASCULINO CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL MASCULINO): Contratação de empresa para prestação de serviço de
arbitragem para competições de Futsal Masculino desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02(dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e
cronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 312,6973 Valor Total: 31.269,73
Item: 6 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL MASTER CONTRATACÃO DE EMPRESA PARAREALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL MASTER): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragempara competições de Futsal Master desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20 minutos e int:de 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do
Nepartamento de Esportes.

F+zuantidade: 30 Valor Unit.: 312,6986 Valor Total: 9.380,958
Item: 7 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 07 CONTRATACÃO DE EMPRESA PARAREALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 07): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragem
para competições de Futsal sub 07 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalode 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do
Departamento de Esportes.
Quantidade: 40 Valor Unit.: 252,9169 Valor Total: 10.116,676
Item: 8 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 09 CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 09): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragempara competições de Futsal SUB 09 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalode 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma doDepartamento de Esportes.
Quantidade: 40 Valor Unit.: 257,5154 Valor Total: 10.300,616
Item: 9 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 11 CONTRATACÃO DE EMPRESA PARAREALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 11): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragempara competições de Futsal sub 11 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalode 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma doDepartamento de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 257,5154 Valor Total: 12.875,77

Gerado em: 30/05/2025 09:57:00 2de6
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Item: 10 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 13 CONTRATACÃO DE EMPRESA PARAREALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 13): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragempara competições de Futsal sub 13 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalode 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma doDepartamento de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 266,7124 Valor Total: 13.335,62
Item: 11 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 15 CONTRATACÃO DE EMPRESA PARAREALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 1 5): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragempara competições de Futsal Sub 15 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalode 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma doDepartamento de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 275,9094 Valor Total: 13.795,47

“tem: 12 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 17 CONTRATACÃO DE EMPRESA PARAREALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 17): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragempara competições de Futsal Sub 17 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20 minutos e intervalode 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma doDepartamento de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 275,9094 Valor Total: 13.795,47
Item: 13 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL VETERANO CONTRATACÃO DE EMPRESA PARAREALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL VETERANO): Contratação de empresa para prestação de serviço dearbitragem para competições de Futsal Veterano desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02(dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento ecronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 312,6973 Mator Total: 15.634,865Item: 14 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo: EO
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM FUTEBOL SETE - VETERANO Contratação de empresa paraprestação de serviços de arbitragem do Campeonato Municipal de Futebol Sete Veterano, sendo: Equipe composta por: 02 (dois)Arbitros e 01 (um) Mesário; Tempo de duração dos jogos: até 60 minutos, divididos em 02 (dois) períodos de 25 minutos corridos eintervalo de 10 minutos; Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finais de semana; conforme o cronograma do DepartamentoAê Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 312,6973 Valor Total: 15.634,865
Item: 15 Unidade: DIA Marca: Serviço Modelo:
Descrição: DIARIA DE ARBITRAGEM Contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem para jogos Escolares deFutsal masculino e feminino, JEPS Bom de Bola de Futebol de Campo e futebol Sete masculino e feminino, Festival da ReformaAgraria de Futsal e Futebol Sete e Torneios entre outros que seja desenvolvido pelo Departamento de Esportes de Rio Bonito doIguaçu, sendo: composta por: 01 (um) Árbitro. Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finais de semana; conforme ocronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 150 Valor Unit.: 239,1214 Valor Total: 35.868,21

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ELEMAR LUIZ GIEHL 215 04.028.516/0001-03 291.400,00 268.000,00 Sim
2 MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO — 043 14.203.316/0001-95 291.400,00 270.900,00 1,08 Sim
3 P10 COMUNICACAO & EVENTOS LTDA — 313 44.139.036/0001-26 291.400,00 286.999,99 5,94 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

Gerado em: 30/05/2025 09:57:00
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PUBLICADO
12/05/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
26/05/2025 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
26/05/2025 09:14:48 DISPUTA
26/05/2025 09:14:48 LANCE P10 COMUNICAÇAO & EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 313) 291.400,0026/05/2025 09:14:48 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 291.400,0026/05/2025 09:14:48 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 291.400,00
26/05/2025 09:15:38 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 291.300,0026/05/2025 09:19:30 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMÃO (PARTICIPANTE 043) 290.000,00
26/05/2025 09:19:55"? LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 289.500,00
26/05/2025 09:21:00 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMÃO (PARTICIPANTE 043) 289.000,00

“6/05/2025 09:21:37 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 288.500,00
26/05/2025 09:22:00 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMÃO (PARTICIPANTE 043) 288.000,00
26/05/2025 09:22:14 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 21 5) 287.500,00
26/05/2025 09:22:46 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 287.000,0026/05/2025 09:22:51 LANCE Pio COMUNICACAO & EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 313) 286.999,99
26/05/2025 09:22:51 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
26/05/2025 09:23:05 MENSAGEM PREGOEIRO DOSO PREGOEIRO alterou o intervalo mínimo entre lances do lote para 100,00
26/05/2025 09:24:02 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMÃO (PARTICIPANTE 043) 286.000,0026/05/2025 09:25:17 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 285.500,00
26/05/2025 09:25:22 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMÃO (PARTICIPANTE 043) 285.000,00
26/05/2025 09:25:38 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 284.500,00
26/05/2025 09:25:44 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMÃO (PARTICIPANTE 043) 284.000,00
26/05/2025 09:27:28 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 283.500,00
26/05/2025 09:27:55! LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 283.000,00

3/05/2025 09:28:10 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 21 5) 282.500,00“26/05/2025 09:28:30 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMÃO (PARTICIPANTE 043) 282.000,00
26/05/2025 09:28:44. LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 281.900,00
26/05/2025 09:29:05 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMÃO (PARTICIPANTE 043) 281.000,0026/05/2025 09:29:16 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 280.900,0026/05/2025 09:20:28 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMÃO (PARTICIPANTE 043) 280.500,0026/05/2025 09:29:33. LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 280.400,0026/05/2025 09:30:07 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMÃO (PARTICIPANTE 043) 280.000,0026/05/2025 09:30:49 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 279.900,0026/05/2025 09:31:06 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMÃO (PARTICIPANTE 043) 279.800,0026/05/2025 09:31:18 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 279.700,00

26/05/2025 09:31:33 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMÃO (PARTICIPANTE 043) 279.500,00
26/05/2025 09:31:45! LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 277.000,0026/05/2025 09:31:58! LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMÃO (PARTICIPANTE 043) 276.900,0026/05/2025 09:32:24 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 276.800,00
26/05/2025 09:32:30 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMÃO (PARTICIPANTE 043) 276.500,00
26/05/2025 09:32:40 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 276.000,00
26/05/2025 09:32:45" LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 275.900,00

Gerado em: 30/05/2025 09:57:00
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26/05/2025 09:32:55?! LANCE  ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 272.000,00
26/05/2025 09:33:32 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMÃO (PARTICIPANTE 043) 271.900,00
26/05/2025 09:33:56 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 171.500,00
26/05/2025 09:35:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ELEMAR LUIZ GIEHL
26/05/2025 09:35:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
26/05/2025 09:35:56. HABILITAÇÃO
26/05/2025 09:37:45 MENSAGEM ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215)
solicito cancelamento do lance
26/05/2025 09:38:43 MENSAGEM ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215)
correto seria 271500,00
76/05/2025 09:41:38 MENSAGEM ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215)

“solicitei o cancelamento na plataforma mas a mesma gerou um erro e nao validou o cancelamento
26/05/2025 09:42:00 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ELEMAR LUIZ GIEHL desclassificado. Motivo: Fornecedor, solicitou o cancelamento de seu lance
26/05/2025 09:42:00 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
26/05/2025 09:42:00 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO
26/05/2025 09:42:20 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 215: O lance foi cancelado
26/05/2025 09:43:51 RECLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ELEMAR LUIZ GIEHL reclassificado. Motivo: Retroação de disputa.
26/05/2025 09:43:51 ANÁLISE DE PROPOSTAS
26/05/2025 09:43:51 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Retroação de disputa. Motivo: O lote será retroagido, tendo em vista a solicitação de cancelamento de lance
26/05/2025 09:44:01 DISPUTA
26/05/2025 09:44:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 215 no valor de 171 -.500,00 foi cancelado. FA)3/05/2025 09:44:30 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 271.500,00
26/05/2025 09:50:39. MENSAGEM MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043)
Bom dia
26/05/2025 09:53:59! LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 271.400,00
26/05/2025 09:53:59: PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
26/05/2025 09:54:18 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 271.000,00
26/05/2025 09:54:38 MENSAGEM MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043)
Pq reiniciou a disputa?
26/05/2025 09:55:27 MENSAGEM MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043)Já foi identificado cada empresa, isso não é correto.
26/05/2025 09:55:37 LANCE MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO (PARTICIPANTE 043) 270.900,00
26/05/2025 09:55:54. LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 269.700,00
26/05/2025 09:57:41 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 269.000,00
26/05/2025 09:58:57? MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 043: Porque o fornecedor teria solicitado o cancelamento de seu lance, e, logo o processo passou pela fasede Habilitação, portanto, diante da solicitação a fase foi retroagida, para que empresa efetuasse o lance correto, entendeu26/05/2025 09:59:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ELEMAR LUIZ GIEHL
26/05/2025 09:59:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
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26/05/2025 09:59:42 HABILITAÇÃO
26/05/2025 10:02:58! MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 215: Fornecedor, tendo em vista o desconto ofertado, que foi baixo em relação ao máximo previsto no edital,portanto, com o objetivo de diminuir o valor proposto, solicito que efetue um novo lance com maior desconto26/05/2025 10:05:40 LANCE ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215) 268.000,0026/05/2025 10:06:06 MENSAGEM ELEMAR LUIZ GIEHL (PARTICIPANTE 215)
Lance efetuado
26/05/2025 10:12:52] MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 215: Fornecedor, favor anexar a Proposta Final Ajustada, conforme o último lance ofertado. Anexar emDocumentos Complementares (pós-disputa)
26/05/2025 10:24:12 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
26/05/2025 10:33:04. RECURSO MANIFESTADO MAURO SERGIO CARVALHO SALOMÃOInformo de forma objetiva e técnica que não é permitido reabrir a fase de lances após seu encerramento apenas porque um licitante'eformou que lançou errado. A Lei nº 14.133/2021 não prevê hipótese legal para reabertura da etapa competitiva por erro do licitante.26/05/2025 10:49:26 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 043: Fornecedor, o evento de retroação de fases não prejudicou nenhum dos concorrentes, inclusive vocêmesmo, pois, poderia efetuar novos lances se assim o desejasse, o município visa sempre a melhor proposta, desde que atendido asexigências do edital. Mas, diante de sua manifestação, iremos aguardar suas razões de recurso26/05/2025 10:54:12 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
30/05/2025 00:00:42 EM ADJUDICAÇÃO
30/05/2025 09:57:00 ADJUDICADO

NFOOWOIE: La rnaEO om Sâo
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN
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ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025
Processo Administrativo Nº 88/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 08/05/2025 17:00:30

LOTE 1 - ADJUDICADO - 30/05/2025 09:57:00
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
“tem: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE BOCHA Contratação de empresa para prestação de serviçosde arbitragem de bocha masculino e feminino em cancha de areia para competições desenvolvida pelo Departamento de Esportesde Rio Bonito do Iguaçu, sendo: Equipe composta por: 01 (um) Árbitros e 01 (um) Mesário; jogos compostos por individual, Dupla etrio. Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finais de semana; conforme o cronograma do Departamento de Esportes.Quantidade: 100 Valor Unit.: 257,5154 Valor Total: 25.751,54Item: 2 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE- MASC LIVRE Contratação de empresa paraprestação de serviços de arbitragem do Campeonato Municipal de Futebol Sete Masculino, sendo: Equipe composta por: 02 (dois)Árbitros e 01 (um) Mesário; Tempo de duração dos jogos: até 60 minutos, divididos em 02 (dois) períodos de 25 minutos corridos eintervalo de 10 minutos; Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finais de semana; conforme o cronograma do De; ntode Esportes.

oQuantidade: 100 Valor Unit.: 312,6973 Valor Total: 31.269,73Item: 3 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE FEMININO CONTRATACÃO DE EMPRESAPARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE-FEMININO Contratação de empresa para prestação deserviços de arbitragem do Campeonato Municipal de Futebol Sete Feminino, sendo: Equipe composta por: 02 (dois) Árbitros e 01(um) Mesário; Tempo de duração dos jogos: até 60 minutos, divididos em 02 (dois) períodos de 25 minutos corridos e intervalo de 10minutos; Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finais de semana; conforme o cronograma do Departamento de Esportes.Quantidade: 50 Valor Unit.: 294,3033 Valor Total: 14.715,165Fem: 4 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

*“Wescrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL FEMININO CONTRATACÃO DE EMPRESA PARAREALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL FEMININO): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragempara competições de Futsal feminino desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20 minutos e intervalode 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma doDepartamento de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 285,1063 Valor Total: 14.255,315Item: 5 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL MASCULINO CONTRATACÃO DE EMPRESA PARAREALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL MASCULINO): Contratação de empresa para prestação de serviço deoe Rom para competições de Futsal Masculino desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02(dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento ecronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 312,6973 Valor Total: 31.269,73Item: 6 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL MASTER CONTRATACÃO DE EMPRESA PARAREALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL MASTER): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragempara competições de Futsal Master desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20 minutos e intervalode 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma doDepartamento de Esportes.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 312,6986 Valor Total: 9.380,958
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Item: 7 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 07 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAREALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 07): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragempara competições de Futsal sub 07 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalode 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma doDepartamento de Esportes.
Quantidade: 40 Valor Unit.: 252,9169 Valor Total: 10.116,676
Item: 8 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 09 CONTRATACÃO DE EMPRESA PARAREALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 09): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragempara competições de Futsal SUB 09 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalode 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma doDepartamento de Esportes.
Quantidade: 40 Valor Unit.: 257,5154 Valor Total: 10.300,616

“tem: 9 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 11 CONTRATACÃO DE EMPRESA PARAREALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 11 ): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragempara competições de Futsal sub 11 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalode 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma doDepartamento de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 257,5154 Valor Total: 12.875,77
Item: 10 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 13 CONTRATACÃO DE EMPRESA PARAREALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 13): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragempara competições de Futsal sub 13 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalode 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma doDepartamento de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 266,7124 Valor Total: 13.335,62Item: 11 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 15 CONTRATACÃO DE EMPRESA PARAREALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 15): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragempara competições de Futsal Sub 15 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e91 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervaloe 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma doDepartamento de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 275,9094 Ive Valor Total: 13.795,47Item: 12 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo: * |
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 17 CONTRATACÃO DE EMPRESA PARAREALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 17): Contratação de empresa para prestação de serviço de arbitragempara competições de Futsal Sub 17 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20 minutos e intervalode 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma doDepartamento de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 275,9094 Valor Total: 13.795,47
Item: 13 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL VETERANO CONTRATACÃO DE EMPRESA PARAREALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL VETERANO): Contratação de empresa para prestação de serviço dearbitragem para competições de Futsal Veterano desenvolvidas pelo Departamento de Esportes sendo: Equipe Composta por 02(dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sexta à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento ecronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 312,6973 Valor Total: 15.634,865
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Item: 14 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM FUTEBOL SETE - VETERANO Contratação de empresa paraprestação de serviços de arbitragem do Campeonato Municipal de Futebol Sete Veterano, sendo: Equipe composta por: 02 (dois)Árbitros e 01 (um) Mesário; Tempo de duração dos jogos: até 60 minutos, divididos em 02 (dois) períodos de 25 minutos corridos eintervalo de 10 minutos; Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finais de semana; conforme o cronograma do Departamentode Esportes.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 312,6973 Valor Total: 15.634,865
Item: 15 Unidade: DIA Marca: Serviço Modelo:
Descrição: DIARIA DE ARBITRAGEM Contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem para jogos Escolares deFutsal masculino e feminino, JEPS Bom de Bola de Futebol de Campo e futebol Sete masculino e feminino, Festival da ReformaAgraria de Futsal e Futebol Sete e Torneios entre outros que seja desenvolvido pelo Departamento de Esportes de Rio Bonito doIguaçu, sendo: composta por: 01 (um) Árbitro. Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finais de semana; conforme ocronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 150 Valor Unit.: 239,1214 Valor Total: 35.868,21

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ELEMAR LUIZ GIEHL 215 04.028.516/0001-03 291.400,00 268.000,00 Sim
2 MAURO SERGIO CARVALHO SALOMAO — 043 14.203.316/0001-95 291.400,00 270.900,00 1,08 Sim
3 P10 COMUNICACAO & EVENTOS LTDA — 313 44.139.036/0001-26 291.400,00 286.999,99 5,94 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

kh)
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PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA J

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025
Processo Administrativo Nº 88/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 08/05/2025 17:00:30

TOTAL DO PROCESSO: 268.000,00
ELEMAR LUIZ GIEHL 04.028.516/0001-03 268.000,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 215 Lance: 268.000,00 Total: 268.000,00

“ltem: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE BOCHA Contratação de empresa paraprestação de serviços de arbitragem de bocha masculino e feminino em cancha de areia para competições ==
desenvolvida pelo Departamento de Esportes de Rio Bonito do Iguaçu, sendo: Equipe composta por: 01 (um) Árbitros e01 (um) Mesário; jogos compostos por individual, Dupla e trio. Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finais desemana; conforme o cronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 100 Val. Ref.: 280,00 Valor Unit.: 257,5154 Total Item: 25.751,54
Item: 2 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE- MASC LIVRE Contratação deempresa para prestação de serviços de arbitragem do Campeonato Municipal de Futebol Sete Masculino, sendo:Equipe composta por: 02 (dois) Árbitros e 01 (um) Mesário; Tempo de duração dos jogos: até 60 minutos, divididos em02 (dois) períodos de 25 minutos corridos e intervalo de 10 minutos; Realização dos jogos: Segunda a Sexta efinais de semana; conforme o cronograma do Departamento de Esportes. ?
Quantidade: 100 Val. Ref.: 340,00 Valor Unit.: 312,6973 Total Item: 31.269,73
ltem: 3 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE FEMININO CONTRATAÇÃOE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE - FEMININO Contratação deempresa para prestação de serviços de arbitragem do Campeonato Municipal de Futebol Sete Feminino, sendo: Equipecomposta por: 02 (dois) Árbitros e 01 (um) Mesário; Tempo de duração dos jogos: até 60 minutos, divididos em 02(dois) períodos de 25 minutos corridos e intervalo de 10 minutos; Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finaisde semana; conforme o cronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 50 Val. Ref.: 320,00 Valor Unit.: 294,3033 Total Item: 14.715,165
Item: 4 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL FEMININO CONTRATACÃO DEEMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL FEMININO): Contratação de empresa paraprestação de serviço de arbitragem para competições de Futsal feminino desenvolvidas pelo Departamento de Esportessendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutoscronometrados divididos em 02 (dois) período de 20 minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sextaà noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 50 Val. Ref.: 310,00 Valor Unit.: 285,1063 Total Item: 14.255,315
ltem: 5 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL MASCULINO CONTRATACÃO DEEMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL MASCULINO): Contratação de empresa paraprestação de serviço de arbitragem para competições de Futsal Masculino desenvolvidas pelo Departamento deEsportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutoscronometrados divididos em 02 (dois) período de 20 minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sextaà noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do Departamento de Esportes.
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Quantidade: 100 Val. Ref.: 340,00 Valor Unit.: 312,6973 Total Item: 31.269,73
Item: 6 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL MASTER CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL MASTER): Contratação de empresa para
prestação de serviço de arbitragem para competições de Futsal Master desenvolvidas pelo Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos
cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20 minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sexta
à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 30 Val. Ref.: 340,00 Valor Unit.: 312,6986 Total Item: 9.380,958
Item: 7 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 07 CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 07): Contratação de empresa para

*“—prestação de serviço de arbitragem para competições de Futsal sub 07 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos
cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sexta
à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 40 Val. Ref.: 275,00 Valor Unit.: 252,9169 Total Item: 10.116,676
ltem: 8 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 09 CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 09): Contratação de empresa para
prestação de serviço de arbitragem para competições de Futsal SUB 09 desenvolvidas pelo Departamento de Esportessendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos
cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sextaà noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 40 Val. Ref.: 280,00 Valor Unit.: 257,5154 Total Item: 10.300,616

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

Item: 9 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo: A)
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 11 CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 11): Contratação de empresa para
nrestação de serviço de arbitragem para competições de Futsal sub 11 desenvolvidas pelo Departamento de Esportesvendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutos
cronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sextaà noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 50 Val. Ref.: 280,00 Valor Unit.: 257,5154 Total Item: 12.875,77
ltem: 10 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 13 CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 13): Contratação de empresa para
prestação de serviço de arbitragem para competições de Futsal sub 13 desenvolvidas pelo Departamento de Esportessendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutoscronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sextaà noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 50 Val. Ref.: 290,00 Valor Unit.: 266,7124 Total Item: 13.335,62
Item: 11 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 15 CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 15): Contratação de empresa para
prestação de serviço de arbitragem para competições de Futsal Sub 15 desenvolvidas pelo Departamento de Esportessendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 40 minutoscronometrados divididos em 02 (dois) período de 15 minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sextaà noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 50 Val. Ref.: 300,00 Valor Unit.: 275,9094 Total Item: 13.795,47
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Item: 12 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 17 CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL SUB 17): Contratação de empresa para
prestação de serviço de arbitragem para competições de Futsal Sub 17 desenvolvidas pelo Departamento de Esportes
sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos
cronometrados divididos em 02 (dois) período de 20 minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sexta
à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 50 Val. Ref.: 300,00 Valor Unit.: 275,9094 Total Item: 13.795,47

Item: 13 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM DE FUTSAL VETERANO CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTSAL VETERANO): Contratação de empresa para
prestação de serviço de arbitragem para competições de Futsal Veterano desenvolvidas pelo Departamento de

 =Sportes sendo: Equipe Composta por 02 (dois) Árbitros e 01 (um) mesário; Tempo de duração dos jogos 50 minutos
TFeronometrados divididos em 02 (dois) período de 20 minutos e intervalo de 10 minutos; Realização de segunda a sexta

à noite e nos finais de semana, conforme o Regulamento e cronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 50 Val. Ref.: 340,00 Valor Unit.: 312,6973 Total Item: 15.634,865
Item: 14 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE ARBITRAGEM FUTEBOL SETE - VETERANO Contratação de
empresa para prestação de serviços de arbitragem do Campeonato Municipal de Futebol Sete Veterano, sendo: Equipe
composta por: 02 (dois) Árbitros e 01 (um) Mesário; Tempo de duração dos jogos: até 60 minutos, divididos em 02
(dois) períodos de 25 minutos corridos e intervalo de 10 minutos; Realização dos jogos: Segunda a Sexta e nos finais
de semana; conforme o cronograma do Departamento de Esportes.
Quantidade: 50 Val. Ref.: 340,00 Valor Unit.: 312,6973 Total Item: 15.634,865

Item: 15 Unidade: DIA Marca: Serviço Modelo:

Descrição: DIARIA DE ARBITRAGEM Contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem para jogos
Escolares de Futsal masculino e feminino, JEPS Bom de Bola de Futebol de Campo e futebol Sete masculino e
feminino, Festival da Reforma Agraria de Futsal e Futebol Sete e Torneios entre outros que seja desenvolvido pelo
Departamento de Esportes de Rio Bonito do Iguaçu, sendo: composta por: 01 (um) Árbitro. Realização dos jogos:
Segunda a Sexta e nos finais de semana; conforme o cronograma do Departamento de Esportes.

AUantidade: 150 Val. Ref.: 260,00 Valor Unit.: 239,1214 Total Item: 35.868,21

o)
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PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN
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Pregão

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR N.: 25/2025
CNPJ 95.587 .770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Qriobonito.pr.gov.br Processo Adm.: 88/2025

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Data do Processo: 08/05/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve: PREFEITURA á;
01 - Homologar e Adjudicar o presente Processo nestes termos: | : NI) Ss |

a) Nr. Processo 88/2025 |Rto sA% To DO TGUAÇU-PR
b) Nr. Licitação 25/2025
c) Modalidade Pregão
d) Data de Homologação 03/06/2025 -
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA CAMPEONATOS MUNICIPAIS, NAS
MODALIDADES DE FUTEBOL SETE, FUTSAL E BOCHA.

Empresa(s) vencedora(s):

ELEMAR LUIZ GIEHL - CNPJ 04.028.516/0001-03
Lote | Item |Produto/Serviço : “Un Quant Preço Preço total

1 1 |CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 100,00) 257,50 25.750,00
ARBITRAGEM DE BOCHA

1 2 |JCONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 100,00) 312,69 31.269,00
ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE- MASC
LIVRE

1 3 |ICONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 50,00) 294,29 14.714,50
ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE FEMININO
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE
FUTEBOL SETE - FEMININO

1 4 [CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 50,000 — 285,10 14.255,00
ARBITRAGEM DE FUTSAL FEMININO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL FEMININO)

1 5 |CONTDE EMP P REALIZAR SERV DE UN 100,00 — 312,69 31.269,00
ARBITRAGEM DE FUTSAL MASCULINO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL MASCULINO)

1 6 [CONT DEEMPP REALIZAR SERV DE UN 30,000 312,69 9.380,70
ARBITRAGEM DE FUTSAL MASTER
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL MASTER)

1 7 |CONTDEEMPP REALIZAR SERV DE UN 40,000 252,91 10.116,40
ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 07
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL SUB 07)
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1 8 CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 40,00 257,50 10.300,00
ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 09
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL SUB 09)

1 9 JCONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 50,00) 257,50 12.875,00
ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 11
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL SUB 11)

1 10  |CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 50,00) 266,70 13.335,00
ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 13
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL SUB 13)

1 71 [CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 50,000 275,90 13.795,00]
ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 15
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL SUB 15)

1 72 |CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 50,000 — 275,90 13.795,00
ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 17
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL SUB 17)

1 13 |CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 50,000 — 312,69 15.634,50)
ARBITRAGEM DE FUTSAL VETERANO
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL VETERANO)

1 14 [CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 50,00 312,69 15.634,50]
ARBITRAGEM FUTEBOL SETE - VETERANO

1 15  |[DIARIA DE ARBITRAGEM Contratação de DIA 150,00 239,11 35.866,50)
empresa para prestação de serviços de
arbitragem para jogos Escolares de Futsal
masculino e feminino, JEPS Bom de Bola de
Futebol de Campo e futebol Sete masculino e
feminino, Festival da Reforma Agraria de Futsal
e Futebol Sete e Torneios entre outros.

TOTAL 267.990,10)

R$ 267.990,10 (Duzentos e Sessenta e Sete Mil, Novecentos e Noventa Reais e Dez Centavos).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 03 de junho de 2025.

” SEZAR AUGUSTO BOVINO ||
Prefeito Municipal



IPREFEITURA MUNICIPAI

SEXTA-FEIRA, 06 DE JUNHO DE 2025

|PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ei MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PRRSS Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu ERES TR DO loUAT [EXee TdeSctembrs Tc Conro  Telefas (van d6stHio

Tuma geo Mu ermipecanabraç at — Ímccenenom tetosasse c rometodóímes co reeá So CNPJ SS 567 TTONOOI-0S SO cc AsôncaçeS co Parma | OxadoPreee 060c02sRSÃO) Ave7coSetemaro 720 + — Cenmo + Teeer(0"42/652aArsopEMCTAÇÃO see > Ma A TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITPREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 ” -PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2025
o a ESA ESSA ISO Em do de crivo, EoSaçõas meseMOVA DATA PARA ABERTURA

Extrato de Termo Aditivo para Publicação (04 - Homologa e Aiuies: o presenta Procenso nestes irmos.sc
Ata de Registro de Preço nº. 93/2024-PMRBI(O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, avavés do Pregocio, designado, ”

2) NeProcesso ETIS2084, (ora pitáca, para omecineto, doe piaresenia, que GAS Mane ao Pregão Presencial nº. 13/2024-PMRBI Bico sãmodalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA. po MENOR PREÇO POR LOTE. medo de dlepura Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência Fira FETABERTO”. observadas 25 Gisposções contdas na Lei Federal nº 14133/202, do Deceie Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO DEI na 1 E REGSTR, DE PREÇOS OETIANDO A PRESTAÇÃO De.. nata gr a À guess cememegi o cool salas rameendaA PARANÁ. pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente MOORTCADES DE FUTEBOL SETE FUTSAL E BOCIR208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e ir acmanarves ro ploegraema a representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercicio de sev mandato econdções estabelecidas neste Estal e seus Anexos. funções St. SEZAR AUGUSTO BOVINO. FiaisContratada: L. C. CARRA & CIA LTDA. CNPJ Nº 01.890.817/0001-45, comApis sede na Rua Santa Catarina, nº 1801, Centro, CEP 85.350-000, Nova ENT TT OEA TESTEEça 2a Prue no comocatiro
ranjeiras, PR, representada pelo senhor Luciano Cesar Carra, inscrito no E E(OBJETO: Formação de registo de preços para hutra e eventual construção de barracões abenos CPF sob onº 024.944. 149-70 ' EAD — [UI] io os(gm atvrenara pre-latricada, conferme projeto padrão, em diversos pontos do municigio de Rio Berto Objeto: C. de empresa para fa de concreto T BSPRAEIERTOE — BM o E sedo iguaçu. industrial (usinado) dosado, para suprir a demanda nas diversas secretarias da ERAGEM DE FUTEROL SETE: MASC.Tebk7 ESTIMADO: R$ 5.947 SI (onco mines, novecentos a quarenta selo mi o seiscentos Prefeitura Municipal do Municipio de Rio Bonito do Iguaço, visendo aiender à TT sas — o Fm omÓRGÃO LICITANTE: Municipio de Rio Bosho do igueça, Estado do Paran, CNPIAIF eo demanda da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, AGENDE FUTEBOL ÓCTE FEVBINO95.567. 770/0001-00.

DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, EXGAR SeRuCOS De AReNRSGEU DE.LOCAL: Pógina elewônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BL COMPRAS de 04 de junho de 2025 até 03 de dezembro de 2025, TT 1 fo E RCA SETOR E o |Espsubicompnas ato) ta de Assinatura: 03/06/2028.
[NFBTRAGEM DE ELTSR, FÓMIEIODATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 25/06/2025 - 8n.00min. o AAA AAA

'RATAÇÃO DE EMPRESA PARAE ua —
SERA SERVIÇOS DE ARBITRAGEMESCLARECIMENTOS Ni : através de página eletrêrica no sistema BLLCOMPRAS - TT foro BS TRADE — uma e seoE: £ em campo próprio para este fem. relacionado ao processo desia liztação.,
ARSTRACEN DE FUTSAL MASCU TOÀ integra do ectal e seus anexos poderão ser obtdos no São ofícial do Municipio OTRA TE DERESARAãAeos e/ponaliponal-iciacões oho 2024&mes e
(FUTSA MASSA:Potai Nacanai de Conratações Publicas (PNCP)

TT 6 o EPE RENEATENTÕE — [UN] um o semCE FUTSA MASTER,Ee É EE OEA
[REGAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEMTT 7 RO DEBE PRERENISENTOE — [UM o E oneTRACE CE FUTSAL SB 07, i

MAIARA FERNANDA DA SILVA
[EUISA Sae ce NENRAGEM&

Decreto nº e2/2025
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

CESSA TIANINÇOO TT E EO BEBES PRENDA SEADEPREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU . . ASA, -Rea 7 00 Setembro, 120 como Teietas [0742 653: RSI DE TUTSA SD OSENFISS SETTANTOS
SERVÇOS DE ARBITRAGEMY Rue TdeSeembr. 196 + Como cc Tdefa (Can esMOOO — - RoBmlodokww Pass E Ma EE MENAEb “

se
NS) 10000 Rio Bento do Iguaça Paraná

IARSTRAGEN DE UISA SRT
ços te NTAEu

FUISALSO 1)AA aaa cano A Extrato de Termo Aditivo para Publicação * | * RRSTRGONCETASAREOSAS Ata de Registro de Preço nº. 94/2024-PMRBI
(CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARAPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2025

'SERVÇOS DE ARBITRAGEMPregão Preser 14/2024-PMRAI [CETTE AA(O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregocira, designado pelo Decreionº Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência T | 7 for Dor RENAMosstónde PREGÃO ne lesma Ena cimento dos interessados. ue reaizará fetação na Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO mca As aBENTO cinemas 6º diapmeçãos mAiNOS Ae (os Pao POR LOTE mede de disçets PARANÁ. pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente fENGAR SERVÇOS DEMunicçal né 187. de 29 de setembro de 2022. Lei 1º 129/2006, Lei -” n pelo Prefeito l, em pleno exercício de seu mandato e E rsTÕE* 1º 155/2016, Lei Comglementar nº 046/2014, Decreto Municoal me funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
IARSTRAGEM DE FUTSAL SL 17,08/2023 e Decio Municionl nº 212/2023. e demais iguiação apicvel 6. ainda, de acnxdo com as Contratada: GUILHERME BATISTA FLORÊNCIO. com sede na estrada do Ee LA mnNASCE. = Assentinho, s/nº, interior, CEP 8$.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrit FUTSAL SO 1(OBJETO; Formação de tegsto de preços para aquaição de equipamentos /vestimento de proteção no CNP) sob nº. 48.511.826/0001-4], representada pelo Sr. Guilherme Batista T | 5 ow EDSRREOnáividual - EPIs. para os agentes comunitários de saúde e agentes do endemias da secretaria Florêncio, portador da Carteira de Identidade RG nº. 13.957.854-6/PR e ROMAO DE BEERfrag ego or £ o imeie] CPF/MF sob o nº. 110,334.969-44, É [RENLZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEMVALOR ESTIMADO: R$ 49.995,04 (quarenta é nove mi. novecentos e olenta e cinco reais e quatro É o O VETENÃOposa a Objeto: Contratação de pessoa que + == isORGÃO LICITANTE: Município de Rio Gosto do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPIMF nº Profissionais para prestação de serviços de animação musical, recreação e FUTEBOL SETE, VETERNOSES7.T700001-S8. oficinas de canto coral e instrumentos vinculados ao SCFV e para os TT SARSTRAGENosso a a A o o E integrantes de grupos de idosos do Município, além de outras atividades ——————DATA É HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 25/06/2025 - 141:00min. decorrentes e inerentes aos serviços, programas e projetos vinculados a Lelenaro, EPS Bom de oe desãos 5: suavés co e-mal Secretaria Municipal de Assistência Social.DO PRAZO: Fica prorrogada à tele Corea ia Sete cancro oEE TOSAMPUGNAÇÃO: firavés da pigna elevônica no sistema BLL COMPRAS - vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, de 04 de junho de 2025 até 03 Fueici Se é lamece eee:(07 campo própio para este frm, relacionado so processo desia lotação. focadas ee SnÀ integra do ectal e teus anexos poderão sor obídosno são cicel do Muncicio sdrgr grandes MEmes Y & Data de Assinatura: 04/06/2025,

R$267:200,10 (Ousenics e Sessenta e Seta MA, Nevecents e tverta Rea e Dez Carnes).Pontal Náconal de Contratações Públicas (PHICP)
Scnto do iguaçu - Pr, 03 de junho de 2025,

[Ro ES 6 TRIP Te pro e E ]
MAIARA FERNANDA DA SILVA

DESSEAço —Pregoeira
Decreto nº 42/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU EEE — Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU -PR
7 6a Setariro 720CREIEÇTTEA -

Fora: (e 2653 NV22 - aemi prdaeamratento pgonte — | Momso rem: Hozads.Me TdSambro, 10 o Como + Tefesiovansassaizo CNPUSS 587 7700001-56 . EMC co Anâmedatae oo Paes ua do fcaeoAsMeSO .  nsbmtedoles o rece Autos 120: Cento cc  Tesar(omazieso
. * PRADA — TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADEAvSODE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025 CANOA e .PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2025
SELETO Dou ta TS2ta seagães poser da 3 00 pecar ee o earii Soo E 005e
25 Cotações e paras pede, esc.EC Aos qm er ga te xi de Temo Ativo pus Pinça EE dantasPREGÃO na forma ELE! L tpo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa Ata de Registro de Preço nº. 17/2025-PMRDI

TABERTO”, cbeeradas 2º dsposções comidas na Lei Federal nº 141332021, do Decreto Pregão Eletrônico nº. 7/2025-PMRIISá 287, de 20 oe selentra de 2022. Le Compemerear ne 123/2008, E Primeiro Termo Aditivo - RecquilíbrioTen261a, te 155/2016, LeiComplementor Decreto — vã2 a omni (Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, pessoa :'e Decio nt 212/2023 edemais “e. ainda. de acordo com as õ " A " M PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DEcondções estabelccdas neste Edtal é seus Aneros. jurídica de direto público intemo, neste ato devidamente representado pelo Prefeito MONTA DNA ATEIAENTO, DA DENSA DOS. AROS DA REDERA EE cos das ” od Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Se. SEZAR AUGUSTO BOVINO, ECA ATA SUCO ESTO AAANiro Vnúto 6 MSN NA aaa per peseivel aisicão de bisfiztecas Rerérico Giros portador de cêdula de identidade nº, 1.420,491/SSP/PR e CPE/ME nº. 333.481.709-15.
oMMbVO À Ibis 6 00 deseneteimento coentro Municipe de Ensino per Contratada: AUTO POSTO FRANCI LTDA, com sede na Rodovia BR 158 ás". Km 23,7,VALOR ESTIMADO: R$ 57.128,50 (cinquenta é sele mi, vezentos « vinte e oo reais e cinquenta sede, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu. PR, inscrita no CNPJ sob nº. 97.385 .01/000]-fo POA Nie fem Covas SA, representada pelo Sr. MICITELLF SOUTIER JUSTL portador da Carteira de Identidade FERERPCOREORT OS BOBO eyprq sc çuaa RG nº. 5.160.319-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 021.989.339.57. ELOCAL: Págna ceénca ca Bolsa de Litações e Leiões - GL COMPRAS “Objeto: aquisição de combustível para manutenção, trabalho e deslocamento da frota de Brera TER TOSA, Em SeCep /nMe nes ve is ários da Prefeitura Municipal de RiCEEE o ENO: Veículos, equipamentos e demais que forem necessários da Prefeirara Municipal de Rio
IMFORMAÇÕES: siavês co ema” Bosio do :ESCLARECIMENTOS atavés da página dierônca nc sistcma BLU COMPRAS - DO REAJUSTE: Em virude do reequilibrio cconômico-financeiro, fica aditado ao valor| Mos/MEoaaIa 20 Re, em campo grana para este tm, reiscicnado ao processo desia letação. contratual o montante de R$ 17.968,00 (dezessete mil, novecentos e sessenta e oito reais),Teeaaa ão GÓEM e sous Samos pedacio sm cbédos so near Passando o valor do contrato de RS 1.239.000,00 (um milhão, duzentos e trinta e nove milBota Nacissal de Contratações Púbicas (PCP) Teais), para R$ 1256.968,00 (um milhão, duzentos € cinquenta e seis mil e novecentos e

sesserta e oto reais). |assinatura: 03/06/2028. ERio Bonito co Iguaçu - Pr, 03 de jurno de 2025. das 2.
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ATA Nº 46/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na

modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de

acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços objetivando a prestação de serviços de arbitragem para

campeonatos municipais, nas modalidades de futebol sete, futsal e bocha, conforme

características, quantitativos e demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 25/2025;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade

de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O valor global desta ata é na importância de R$ 267.990,10 (Duzentos e Sessenta e Sete Mil, Novecentos

e Noventa Reais e Dez Centavos).

3.1.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita no CNPJ sob nº. 04.028.516/0001-03, com sede na

Vereador Heitor Safraider, 871, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, neste ato

representada pelo Sr. ELEMAR LUIZ GIEHL, portador da Carteira de Identidade RG nº. 3.247.943-

O/PR e CPF/MF sob o nº. 589.461.449-04.
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ELEMAR LUIZ GIEHL - CNPJ 04.028. 516/0001: o3

Lote | Item |Produto/Serviço : "TT un | Quant | Preço | Preço total

1 1 |CONTDEEMPP REALIZAR SERV DE UN 100,00] 257,50) 25.750,00

IARBITRAGEM DE BOCHA

1 2 [CONT DEEMPPREALIZAR SERVDE | UN 1700,00/ 312,69 31.269,00
J|ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE-
MASC LIVRE

1 3 |CONTDEEMPPREALIZAR SERVDE | UN 50,000 294,29 14.714,50
|ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE
FEMININO CONTRATACÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS
DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE -
FEMININO

1 4 |CONTDEEMPPREALIZARSERVDE | UN 50,000 285,10 14.255,00
JARBITRAGEM DE FUTSAL FEMININO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL FEMININO)

1 5 |CONTDEEMPPREALIZARSERVDE | UN 100,00/ 312,69 31.269,00
JARBITRAGEM DE FUTSAL MASCULINO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL MASCULINO)

1 6 |CONTDEEMPPREALIZARSERVDE | UN 30,00) 312,69 9.380,70
ARBITRAGEM DE FUTSAL MASTER
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL MASTER)

1 7 CONT DEEMPPREALIZARSERVDE | UN 40,00/ 252,91 10.116,40
|ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 07
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL SUB 07)

1 8 |CONTDEEMPPREALIZAR SERVDE | UN 40,000 257,50 10.300,00
|ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 09
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL SUB 09)

1 9 |CONTDEEMPPREALIZAR SERVDE | UN 50,000 257,50 12.875,00
|ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 11
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL SUB 11)

1 70 [CONT DE EMP P REALIZAR SERVDE — | UN 50,000 266,70 13.335,00
JARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 13
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL SUB 13)

7 77 |CoNTDEEMPPREALIZAR SERVDE | UN 50,000 275,90 — 13.795,00
RBITRAGEM DE FUTSAL SUB 15

) ELETRÔNICO Nº 25/2025
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL SUB 15)

1 12 |CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 50,00 275,90 13.795,00

|ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 17
ICONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL SUB 17)

1 13 |cCoNT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 50,000 312,69 15.634,50
IARBITRAGEM DE FUTSAL VETERANO
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL VETERANO)

1 14  |CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 50,00] 312,69 15.634,50

|ARBITRAGEM FUTEBOL SETE -
VETERANO

1 15 |DIARIA DE ARBITRAGEM Contratação de | DIA 150,00 239,11 35.866,50

empresa para prestação de serviços de
arbitragem para jogos Escolares de Futsal
masculino e feminino, JEPS Bom de Bola
de Futebol de Campo e futebol Sete
masculino e feminino, Festival da Reforma
|Agraria de Futsal e Futebol Sete e Torneios
entre outros.

OTAL
267.990,10

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e Xl)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo

como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO
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5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e

aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1. Os produtos/serviços do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme

necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de

Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que

possivelmente será necessário em um dado período.

7.2.Os produtos/serviços serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme

solicitação do Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

7.3. A execução dos serviços será iniciada após assinatura do contrato, os campeonatos acontecerão

no Ginásio Municipal de Esportes e nas comunidades do interior do município, conforme regulamento

e cronograma de jogos divulgado e atualizados semanalmente pelo departamento de esportes.

7.4.A equipe de arbitragem deve estar uniformizada, e com todos os materiais e insumos

necessários para a realização do serviço de acordo com as regras da modalidade (uniforme,

súmulas, apitos, cronômetros, bandeiras, etc).

7.5. A contratada deverá possuir dois árbitros da equipe que deverão estar registrados na Federação

Paranaense de Futsal (FPFS), acompanhado de certidão ou declaração emitida pela Federação, que

ateste a situação regular dos referidos árbitros.

7.6. O Município através da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, comunicará ao licitante

vencedor com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência a tabela contendo data e horários dos jogos.

7.7. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade para prestação de serviços nos locais, dias

e horários indicados, conforme cronograma a ser elaborado pelo Departamento de Esportes,

conforme as condições e as necessidades do licitante.

7.8. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo

ser entregue na sua totalidade e quantidade.

7.9. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo com

o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

11 - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025
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Ill - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

91.O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no

termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

11 - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;
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XII - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada

mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços

devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo

faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme

determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência

ou contrato ou ainda:

1- O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.
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10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII!)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada

pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). BRUNO VINICIUS MEDEIROS.

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de

preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da

Secretaria de Educação, o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA, ou outro que vier à

substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.
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13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através do

Setor de Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

E Órgão Participante

LL 1 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do

objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de

mercado.

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no $ 5º do art.

82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante

demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o

cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou

prestador signatário da ata de registro de preços;

11 - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de

registro de preços e da Administração Pública;
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Il - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que

os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.41. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão

do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador

a análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do

registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos

serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente

que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar

os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, à Administração poderá convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no

máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

154.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder O

cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a

satisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| - for liberado;

11 - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.
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15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para

apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão

gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de

2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de

registro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua

respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita&Qriobonito.pr.gov.br, no qual

constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5

(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.

16.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para
exercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.
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17.2.A ata de registo de preços poderá sofrer acréscimo quantitativo em no

máximo 25% durante sua vigência, desde que comprovada a vantajosidade dos preços

registrados, estando em compatibilidade com os valores de mercado.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de

preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios

do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática Conta | FontedeRecurso | — Naturezada Despesa

2025 27.812.0008.2047 4210 000 3 3.90.39.00.00

2025 27.812.0008.2047 4220 505 3.3.90.39.00.00

2025 27.812.0008.2047 4230 1065 3.3.90.39.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos

omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,

de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO
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23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5.,A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.
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24. PUBLICAÇÃO

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do
Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527,
de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, $ 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 09 de junho de 2025.
SEZAR AUGUS TOISES SEE orem s ne nana

OUSRFB e-CPF AI, OU=(EM BRANCS
BOVINO:33348170 Essa assa vo

te documento915 Ee e ceara
Foxã PDF Reader Versão:2025.1.0

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Lenta A Va SuÃOSA
ELEMAR LUIZ GIEHL VA
Fornecedor Registrado
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2025 PMIRBI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025 PMIRBI

Objeto: 1.1. Formação de registro de preços objetivando a prestação de serviços de arbitragem para
campeonatos municipais, nas modalidades de futebol sete, futsal e bocha.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.770/0001-99, com
endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita no CNPJ sob nº.
04.028.516/0001-03, com sede na Vereador Heitor Safraider, 871, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, neste
ato representada pelo Sr. ELEMAR LUIZ GIEHL, portador da Carteira de Identidade RG nº. 3.247.943-0/PR e CPF/MF sob o
nº. 589.461.449-04, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):

ELEMAR LUIZ GIEHL - CNPJ 04.028.516/0001 03
“Lote |Item |Produto/Serviço —- == —| Quant | Preço | Preçototal

1 1 [CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 100,00 257,50] 25.750,00
ARBITRAGEM DE BOCHA

1 2 |CONTDEEMP P REALIZAR SERV DE UN 100,00 312,69 31.269,00
ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE- MASC
LIVRE

1 3 |CONTDE EMP P REALIZAR SERV DE UN 50,00 294,29 14.714,50,
ARBITRAGEM DE FUTEBOL SETE FEMININO
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE
FUTEBOL SETE - FEMININO

1 4  |CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 50,000 285,10 14.255,00
ARBITRAGEM DE FUTSAL FEMININO
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL FEMININO)

1 5 |CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 100,00 — 312,69 31.269,00
ARBITRAGEM DE FUTSAL MASCULINO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL MASCULINO)

1 6 CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 30,000 — 312,69 9.380,70)
ARBITRAGEM DE FUTSAL MASTER
ICONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL MASTER)

1 7 |CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 40,000 — 252,91 10.116,40
ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 07
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL SUB 07)

1 8 [CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 40,000 — 257,50 10.300,00
ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 09
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA



ft. npPREFEITURA SHINIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU | ATÉ

CNPJ 95 587 770/0001-99 [AE Am evaçuer
12h Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

) 55340-000 - Rio Bonito do Iguaçu = Paraná

REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL SUB 09)

1 9 [CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 50,000 — 257,50 12.875,00
ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 11
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL SUB 11)

1 10 [CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 50,000 — 266,70 13.335,00
ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 13
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL SUB 13)

1 11 [CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 50,000 — 275,90 13.795,00
ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 15
ICONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL SUB 15)

1 12 [CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 50,000 — 275,90 13.795,00
ARBITRAGEM DE FUTSAL SUB 17
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL SUB 17)

1 13 [CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 50,000 — 312,69 15.634,50
ARBITRAGEM DE FUTSAL VETERANO
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
(FUTSAL VETERANO)

1 14 [CONT DE EMP P REALIZAR SERV DE UN 50,000 — 312,69 15.634,50
IARBITRAGEM FUTEBOL SETE - VETERANO

1 15 |DIARIA DE ARBITRAGEM Contratação de DIA 150,00 — 239,11 35.866,50
empresa para prestação de serviços de
arbitragem para jogos Escolares de Futsal
masculino e feminino, JEPS Bom de Bola de
Futebol de Campo e futebol Sete masculino e
feminino, Festival da Reforma Agraria de Futsal
e Futebol Sete e Torneios entre outros.

TOTAL 267.990,10

1.1. O VALOR DA ATA é de R$ 462.999,00 (Quatrocentos e Sessenta e Dois Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais).

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos
créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte
de recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas.

ncional Programática a — NaturezadaDespesa ==
27.812.0008.2047 4210 3.3.90.39.00.00

2025 27.812.0008.2047 4220 3.3.90.39.00.00
2025 27.812.0008.2047 4230 3.3.90.39.00.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU ”

CNPJ 95 587 770/0001-99 | once oTEuAÇu+A

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-11 22

) 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua

assinatura, de O9 de junho de 2025 até 08 de junho de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual

período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, O9 de junho de 2025.
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TREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENFISS SETONA

maTaSembra To Crer
ameno cc Zofetecies

AVISO DE CONTRATAÇ
A ÔMICA Nº 07/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CRF IE SU TINA EST PREFEFTUNA MUNICIPAL DE IO BONITO DO IGUAÇU

2 oc e
EO eae EM 12 E RO

Poiaaesé e Termo Aditivo para Publ Repistro de preço nº. 121/2024-PMRIH
inistrativo nº. 99/2022-PMRHI

OC Tregho Presencial nº. 8$/2021-PMRDI
Terceiro Termo Aditivo - Prazo de Vigênci

|Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
(PARANÁ, pessoa jurídica de direito públicointerno, neste ato devidamente

“OBJETO: Consstação oe empresa para prestação de serviços tecnscos de manutenção preventiva
(Ceia de equiamentos. Geladerat Câmara de Conservação de Vacnas da tecietaria de teide,

VALOR ESTIMADO: R$ 18,100 ,00 (curso me. cento e canta rea),
ANTE: Muncipo Se fas Bento do lgueçu, Estado do Parana, CNPUAE nº

Lctações e comPRAS

RUbicSa do eoEa e seus anetce poderão sei atídos mo se Vencipo
ForsiNacenal de Contratações Públicas (PNCP).
Ro Bonito do iguaçu - Pr, 10 do Junode 2028.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
'Wgente de Cont:EXE

ado pelo Prefeito ipal, em pleno de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
(Contratada: INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP, com sede à
Rus Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro,
Laranjeiras do Sul. FR. inscrita mo CNPJ sob nº. 00,624.499/0001-51,
representada pelo St. GILSON PEDRO PASSARIN, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 4.36.003-2/SSP/PR e CPE/MF sob o nº. 706.267.589-04.
(objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para

ie veiculos e pesadas da frota 1 (parte
(elétrica).
[DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
por mais 06 (seis) meses, in
106 de dezembro de 202:os

(ea prorrogado o prazo de vigência do contrato
ando em 07 de junho de 2025 e terminando em

2025.

PREFEITURA MU?
[ESTREITO

Re TaeSemáre TO = Cem
asas  - RioBosindolrea

SICIPAL DE KIO BONITO DO IGUAÇU

Teclas (07262) a8s12]

o AIR Am tra ra oo oÉ
Sésidnde PREGÃO na lona ELETRÔNICA, ipo MENOR PREÇO POR LOTE. mede se cepvis

são; PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENTIRE SET TRAI

ee TdeSeiembes 790 2 Comme = TAgas(ovansassiraa
aseeso cc  Rleentedalqueço = Pares

10/2022-PM RI
Pregão Presencial nº.R$/2021-PMRUI

Terceiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência
(Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa Juridica de direito público Interno, neste sto devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercicio de seu mandato e
fôhões Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
(Contratada: AUTO ELÉTRICA E MECÁNICA ISOS LTDA, com scde na Rus
(Vereador José Ayres de Oliveira, 1493, Centro, CEP 85.301-240, Laranjeiras

H0.028.319/0001-64, representadao
1.668.643-3 SESP/PR e CPE/MP sob o nº.TRBERTO”, cocos sh cncomições contém na Lei Federal me V4.133/202

Minicioal nº 187, 06 20 de setomivo de 2072. Le 1232006, Lei a
MIRO, Le 7º 158/2016, Lei Compementar mm 0462074. Decieto

082020 0 equação e Bndes. de acto com e4.Tuuneçal nº 212/2027 e demaisVeraDecreto
femateiccasa nesõe Ecta e teus

MAIARA FERNANDA DA SILVApreguens.
Decio re 12/2026

ição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
de veiculos e pesadas da frota (parte

(cContratunte:

O. para R$ 30.260.05 (trinta mil, duzentos é ceu

Tesão Tes2o24-PMUNARecauilíbrio

io dguasS, ER, renierentado poisisatidade a

ovua/2023

ta Aditivo,
DE RIO BONITO DO IGUAÇU, FSTADO DO

demicoa, para busca de

(elétrica).
IDO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
(por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de junho de 2025 e terminando em
(06 de dezembro de 2025.
Datade Assinatura: 06/06/2025. 3

TREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENFERMOS

Meta Sembra 89 Cm
Ages  . mehocedolaes

Tetefac (07962 DASS-HH22- rees

ve; PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNFI IS SET TTONONIA9 RT SS TINA

MeTdeScembro, 10 + Cena = Telef (ein sessiao ee Tá Srnde So free
amem cc Renombedoleço cc Perend ameno cc Melescdtma

Be FRIÇÕA Nº a6/967 FRANS,
lintrato de Termo Aditivo para Publicação

Contrato Administrativo nº. 101/2022-FMRDI
Pregão Presencial nº. X$/2021-PMRHI

ercei tivo — Prazo de Vigênci
(Contratante: MUNICÍPIO DE RIO HONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste

lorsãoLcerenciador: nº suaço,
EPL IIo TRC 7 Se imuemero 2%, Aaua Comea tm oaggo 27 Eme

LrIRÓNICO Nº 15/2028 PhARH)
Jonírso: 1.3. Formação de rmg-sve de preços quisuvendo e prostoção de serviços de amaregem pare.

jo pele Prefeito Municipal, em pleno exercicio de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVIN:
|Comratada: NELSON BAVARESCO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº.
[5579 .359/0001-02, situada à Avenida Manoel Ribas, 2900, CEP 85.301-020,
(Centro, Laranjeiras do Sul, PR, neste ato representada pelo Sr. NELSON
IBAVARESCO. portador da Carteira de Identidade nº. 4.456,4X0-7SSP/PR e
inscrito no CPF nº. 620.365.809-04. Centro, Laranjeiras do Sul, PR.
(Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veiculos e máquinas pesadas da frota municipal (parte

ÍCIA: Fica prorrogado e prazo de vigência do contrato
ipor mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de junho de 2025 e terminando em

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2028,

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2026
|O HutCiPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR suaves do Pregonno, Decretonº
riscas, ema vom Tierennados, centiará bctação na

(ne forem ELETRÔNICA, toe MENOR PRECO POR LOTE. mede de disputa
dupenções codes ne Le Federal mf Má139202), do Decio

E Te52016 Lei Complementar nº Oat/2014, Decreto Muncipal nº
e: e. nda. de acordo com es

ce
SATOR ESTADO: Rá 1 280 83000 (um mins cuzsnen e oueris me oicerica e rio

ôrGÃão ucm SO TS Barão 6a guaça, Estado do Paraná, CIR nº
Leisos - BL COMPRAS

EO "ABERTURA E JULGAMENTO: 27/06/2025 - ván 0Omin.
FOR EAEscuaR:

MAIARA FERNANDA DA SILVAegos:
Decrelo tº 62/2025

lo6 de ii
finais de Aevinarara: 06/06/2028 "

- Taga tasas
Alo Monta do tgueço = orend

Contrato Administrativo nº. 102/2022-FMRNI
Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI

Terceiro Termo Aditivo - Prazo de Vigênci
(contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
(PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno. neste ato devidamente

to Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
(Contratada: MAURO BERNARDI, com sede na rua Doutor Cormosino Vieira
liranco, nº 703, CEF 85.340-000, io Benito da Iguaça, PR, inserita no CNTJ

10.8R$.464/0001-86, representada pelo Sr. MAURO BERN
4807.797-8 e CPF/MF sob oCarteira de Identidade RG nº.

[830 .760.0009-49.
(Objeto: O presente contrato tem por ubjeto a aqui ão de peças de reposição

ierias).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato

Teca So
aut So ELÍMAR LUI CEIE TE com o) Dect dolu nen auaro cestnadoi

EGAR TUE SER CET SLI STECNTES
PE CNN

TT] q fox de tes REAIANTE E FER TE
fsuratdeu de TuTEDOL SETE MASC.

E. TFF

ipor mais 06 (seis) mescs, iniciando em 07 de junho de 2025 c
106 de dezembro de 2025.
Data de Assinatura: 06/06/2025,

PREFEITURA MUNICIPALSEE, ÃO BONITO DO IGUACU
EXP SAS TanentAS

Mme TaeSmemára 10

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 98/2022-PMRHI

Pregão Presencial nº. RS/2021-PMRHI
Terceiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência

(contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANA, pessoa Juridica de direito público interno. nexte fio devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exereicio de seu mandato e
funções St. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA, inscrita no CNPJ sob
[50.851 .140/0001-02, com sede à Rua Coronel Guillherme de Paula, nº. 980,
CEP 85301-220, Centro, Laranjeiras do Sul, PR. representada pelo Sr.
[SULIANO FRANCO DE ANDRADH, portador da Cártei

-SESP/PR e CPR/MF sob o nº. 029.479.859-58.
ção e-serviços de mão de obra pa

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 78/2024-PMRDI

Pregão Eletrônico nº. 32/2023-PMRRHI
Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Execução

(Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO
PARANA, pesos jorídica de direito público interno, neste Sto devidamente
representado pelo Prefeito Municipal,
funções St. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
contratada: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKL Inserita

$65$.261/0001-33, com sede na Estrada Paiquere, s/a, CEP 85.350-000,

tm pleno excreício de seu man:

ES mesecnoo |

$ Ei Meeeerti oo

E ee

FT —assa

no CNPJ sob | | foca TE
rar el aro hairro. Paiquere, Nova Laranjeiras, PR, representada pelo Sr. SIDINEI

[JUNIOR DAMBROSKI, portador da Carteira de Identidade RG nº.
10.412.349-0/PR e CPF/MF sob o nº. 072.509.669-10.
jovies de gêneros os para e Secretaria Municipal de

manutenção de veículos e máquinas pessdas da frota
tétrica).

[DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
|por mis 06 (aeix) mexes.
106 de dezembro de 2025.
(Dus de Assinstura: 06/06/2025,

(parte
(en prorrogado o praza de vigência do contrato

db Sms US de junho de 2025 é terminando em
Assistência Social.
IDO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Ficaprorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 11 de junho de
[12025 até 10 de dezembro de 2025.
(Data de Assinatura: 09/06/2025.

(O VALOR DA ATA é de R$ 462.179,09 tQuevcemaes e Sesmerio € Bis M6%, Novecmana Noventa é Nove Mean).
l2: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, terão coberturs pelos

à consignados na tel Orcamentária Anval [CAI para e exereício de 2634 fonte é
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ESTADO DO PARANÁ
EstADO DO PARANA 3

i 13, MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
| 15) é MUNICÍPIO DE RO BONITO DO IGUAÇU LL XI ão sa

co Rebel o rem pecRETO Nº 15TAAAS
nn. AESA pm RENDAS

SATAoaroer0as

|o greserão nes de RENO de Pregão Verá o prato de validade desta sta será de 1 (um) ano à contar da sum É Repreeertartos da Assccação Comarca Empresenel de Ro Bonito de iguaço-
fa preIErts Ata de ReRAIo de ate a te eeJove de 2026, com possibitánde de promogeção por igual | | ACESS

SOMA; Adro cansidios cemvados nº

[EN io Ret tamor de AR 4 de Lei Frderal nº 14139, 00 2021. TITULAR Ara Pada Kapess rrocenso Seletivo Simplificado nº 0O1/202S
AAPLISTE: Mat 05 Mineira O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DODARIA

lo soro: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. | õ . a " lo uso DE SusS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE AS QUE LHE CONFERE À (EI

| ) Resprenaçtoçios So Uuães da Peliica Mico! eum Deeine de Ponte lo ão DESUAS ATA EMGOUDA COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 2432074

[6º prio do lino PR 09 de pra e als. | Ee a E te De SETEMBRO DE 2014, FESOLVE,
SUPLENTE Moro sumi O dos Samos DECRETAR

SUPLENTE. Erederco Otrer Lau AA. 4º Ficam samíídos como empregados públicos ds Prefeita Munciçal de Ro

Purágeto único - Os membros do Conseino terão um mandado de 2 (60%) aºo%. lento do iguaçu, sº pessces vira rencionadas. para atender 6 recessiade temporára, em vide de

(podendo ser recondandos por um mandado de Que periodo. enquanto ne desempente des funções eu (2onta do. dm piccerao Seletne Smmpifcado, matado de acordo com oEdtsi de Processa Seletro

= E -” lemos aao, PGE mr OD 2095, eo resutedo fnal ei homelogado seraves do Edtai nt 22/2025.
(E29oe nos qual foram remendos ou ndeados

ESTE E At 7 Compte no Conseiro Municipal dos Diretos do ldese. ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO ANTUNES, com a função púbéca e

isa Tae Stentro = Cm Tetefas 00 2ANOSSAEER FR

Ame oc ReBendimes o Prel 1 - tomadas. acompanher, facaíam e wie n Poítica Municel dos Diretos dos
= = LIDIANE DA SAVA MACHADO, comà função púbtca de Professor de Educação

FOSSA SS lnrares e dos aros ineias do Ensiro Fundamental

EXTRATO DO CONTRATO Nº E3/2025-PMREI 11 = eintorar proposições. cuievvando aperfeiçoar n legieiação pertinente é Palíica &

NORA NADER EAST TANO POSSAS ANO RR Ao aa úaicas serem

|
vo Cortona a necasviiade a Mumopaideas

|contratante: MUNICÍPIO DE RO BONITO DO IGUAÇU, Estado de Paraná, pessos Juídica de creio 1 — indicar 6 prondades e terem Icxádes no pensemerta munciosl quarto de Cocpcica eia
Contatant Me CNE eo o re BA.867 77BOG01 MO. com sede na Prefetra Muncipsl iocsízade re Ava 7 jauestões aue dizem respeto no dote An 3º Este Decreto entra em vigor ra data de sum publicação, produzindo seus.

[oeSsemira, 720, Bene Cem - CEP 6530-000, rose so reemeriado pro feito, Sr. SEPAR RS Aa A A E mustues ro"
leo idoso. coreto 6 Lai Federal 1º. 8.642. de DARTI9A (Polica Neconei do Kiosc) e Lei Federal nº. Gebrnete do Preteto Municipal de Rio Bonito do iguaçu PR... em 9 da junio de 2025.

[9aProa 0310/03 (Eanes do 1iceo) e le pertinentes de caráter estadual e municoal denunciando
[contratada PATRICIA PADILHA ECXERT. pessoa físca, ixasiêsois) maos. inscrta no CPF ss o nº | a MO (Estando do Moo) a 5º Petrarca de cds SUSATA to

ds ceia de idertidade SM RG 1º Emeedno Asenamentc ten | | | ” .” sã -.

fanes. sm CEP: E5340:000, Rio Bento do guaça, PR | V - fuceiger se ertdades goverramenteis e nãogovemementais de stendivarto so |
loca. conforme o disposto no ego 52 6a Leirt 1074103 sprmeaeeemo

lpo OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é Chamamento público na forma de
Essen

A Io fuica para prestação de serviço de monitor para stender a demanda da. Vi = propor, incentivar e apoiar » resização de eventos. eMUdOE, BrOgUmes e
[Eomderra pe educação. Programa Educação em Tempo Integral, para e ano letivo de 2026. lnesquisas vorades para à promoção é proteção e e defesa dos dretos do idoso, raso re

Vu — inscrever ou progremes das entadedes goverramertoá e ndo-ovemenentais. MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇUBS AA, REPETURA MUnCPAL,
las snistância ao idoso.

Va — Acompanhar a estoração ro âmbito municios! do: plano pufenal ei de
lavetnzes orçamentárias 6 à 16 orçamentária anual e evertunie atereções. zelando pele incisdo de DECRETO Nº 1582025
[ções vende à ponea de atendimento do Soto.

DATA: OBVOS/202S

| DX — indesr prondades para e destinação dos valres deposítados ro Fundo SÚMULA: Concede Progressão Vertical à servidora.

luuneipa! dos Diresõe do does, elstorando Gu aprovando pianos € programas em que está prevista & intra retacionada e da outras providências.

|dprcação de recuos oriundos daquele: | |O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ NO

x seis; pois eletiva. eo a vsoDE SUAS TEGAS.
lorganizações repretereativas dot eiotos na implementação de poltica. planos. progrêmes e projetos de.
[Miêngmento so coto

DECRETA:

1 - eetorar o teu regimento terre.
1 tear de cargo de Protessor de

Camera do Magistério Púbico Munciçal fra. e 5 são
Jo quiri 04066 Vibro &rproteçõão de Queio dá Mies. E parmr de 07 Ao US Muupei nº 1 418/2022 de 30/11/2022. passando à

rr CDTAS TUTioa a exercer osegura.
EstADO DO P

| EUNCRO DenO BonrTO DO 16uAÇU
Er sm PREFEITURA MUNICPAL.

lo preço global para a execução do otíeto deste Contato é de R$ 628,00 (cinco mi seiscentos e
[Qute Se1Ã£o rear) daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL”.
IDA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: [o cao pa ma e a poa o proardo sem

18º Recursos desgnados no pagamento dos serviços /produtes de que trata o presente Edital estão ..
|descrtos no orçamento vigente.

| AM e Revogamee se deposições em contrário especisimente ce Decietos
Inan2024 ce 1505/2024 Lo

Geninste da Preteto Municipal de Rio Bonto do iguaçu PR . em 3 de junho de 2025
|

ArtZº Este cocreto entra em vigor na data de sua publicação. |

—=— (Gabinete do Preteto Muricipal de Rio Borto do Iguaçu PR. em 9 de unha de 2025.

ESTADO DO PARA!
AG, MoNScino DE RI Boro Do Guaçu

PREFEITURA MUNICIPAL. ESTADO DO PARANA
Municipio DE RIO BONITO DO IGUAÇU

=
PREFEITURA MUNICIPAL.

arm NR E E Nr DECRETO Nº 19812025
= Des [Es ECT "

EEE imaenas — ae e —— aansen ATA
candidata aprovada emevidências.SsóMULA: Nomeia

Concurso Público e dá outras.
DECRETO Nº 159/2025
DATA: 10/08/2025

|oa EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
ss -.

o Sã à. (O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO .DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ NO SOMULA: Concede extibilidade no Serviço

Ja vigencia deste contrato é de 09 de junho de 2026 até OB de junho de 2028. luso DE suas ATRIBUIÇÕES LEGAIS. ESPECIALMENTE AS QUE LHE CONFERE À LEI ORGÂNICA Público a Servidores Públicos Municipais.

[uso CE SUAS COMPLEMENTAR Nº 041012014 DE 17 DE JUNHO DE 2014 LEI COMPLEMENTAR Nº
(parágrafo úrico. Este contato é de fomecimento continuo. portanto. loss/201a DE 16 E 2074 LEI MUNICIPAL Nº 39/2003 DE 1907/2003 E A LEI (O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO

portanto, poderá ser prorrogado DE OUTUBRO
OS nSPeaÇAS a Vigência máxima decena nos femes de Art. 107 da Lei Fedeml nº | | |COMPLEMENTARN: OA/200 DE 2305/20 luso ne suas ATRIBUIÇÕES LEGAIS. E

CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 018/2001 DE 23 DE

Jo roro:
lunio DE 2001 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) É O DECRETO Nº 064/2011

h)
(AnL1º Pica remenda como servidora pública da Prefenre Municipe! de Ri Bono do | | |DE 16 DE MAIO DE 2071. É

Isucassavamente,
14135, de 2021
|

DECRETA:

loves e pessoa AE TAIS CETTE SUN dos De proumarts elaivoque eegeetca em vio
Jromarca do Larrieiras do Su, Parana. - Ro Bento do Igça - PR, 09 de junho de 2024 figueç, a prntea is [acena de POR ILS fava cem 6 Este de Contues Pótres 7º 2202, PoR FM CoNSCERANDO A AVALÇÃO DE DESEVPENHO REALZADA POR
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